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“Tenho reparado que mesmo aqueles que afirmam que tudo está predestinado e que 

não podemos mudar nada a respeito disso, continuam olhando para os dois lados 

antes de atravessar a rua”  

 

(Stephen Hawking, tradução livre) 
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É reconhecido internacionalmente que o carvão mineral possuí elevado impacto 

ambiental e social. Embora ações mitigadoras existam, como as tecnologias de queima 

limpa, seus parâmetros de emissão, por exemplo, ainda são elevados, quando comparados 

aos oriundos de energias renováveis. A despeito disto, as térmicas ainda são consideradas, 

no Brasil, uma alternativa, pois possuem menor custo, maior retorno para os agentes e 

tempo reduzido para entrar em operação. Essa pesquisa teve como objetivo seguir os 

rastros que estão levando à expansão das termoelétricas no Brasil, em especial a UTE 

Pampa Sul. Diante da multiplicidade de controvérsias identificadas foi necessário um 

arcabouço teórico e metodológico, que abrangesse a densidade do estudo. Encontrou-se 

nos escritos de Bruno Latour, sobre a teoria ator-rede, o caminho a ser seguido nessa 

investigação. Os resultados alcançados permitiram observar a articulação de dois grupos: 

um tem como membros empresários, parlamentares, organizações não-governamentais 

(financiadas pela iniciativa privada), lobistas e pesquisadores (membros de instituições 

apoiadas pelo carvão mineral); e outro formado pela sociedade civil, que tem o 

Observatório do Clima como principal porta-voz. A necessidade de garantir a segurança 

energética, a capacidade de gerar ininterruptamente eletricidade, a quantidade de minério 

presente nas reservas do País e a melhoria da qualidade de vida, tanto da comunidade 

local quanto do entorno, foram os argumentos de pressão daqueles que apoiaram a 



 
 

 
 

construção da UTE Pampa Sul e são favoráveis, aos mecanismos de incentivo, às 

térmicas. Todavia, os pertencentes ao grupo contrário alegam que tais medidas contrariam 

os protocolos assinados pelo País e que gerarão danos irreversíveis, tanto ao bioma quanto 

a população. As provas de força revelaram que o elo mais resistente esteve ao lado 

daqueles com maior influência política e poder econômico, mas, cabe ressaltar, que seus 

adversários se mobilizaram continuamente para desestabilizar essa hegemonia. As redes 

sociais, para o grupo de menor força, se tornaram aliado valioso na popularização de 

informações e denúncias. Baseando-se nas descobertas desta pesquisa pode-se concluir 

que as redes não são estáveis, mas sim maleáveis, flexíveis, construídas e remodeladas a 

todo instante; que não existe uma relação contínua de ganho entre os agentes, por isso 

precisam se adaptar as mudanças, ceder em pontos controversos e arregimentar, o número 

máximo, de aliados; e, por fim, que os tribunais da razão se formam na medida em que 

os discursos são construídos e os cenários moldados. 

 

Palavras-chave: Usina Termoelétrica. Carvão Mineral. Teoria Ator-Rede. 

Controvérsias. 
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It is internationally recognized that mineral coal has a high environmental and social 

impact. Although mitigating actions exist, such as clean coal technologies, their emission 

parameters, for example, are still high when compared to those from renewable energies. 

In spite of this, thermoelectric power plants are considered, in Brazil, an alternative for 

electricity generation, since they have a lower cost to be built, a higher return for 

companies operating in the electric power sector and a reduced time for the thermoelectric 

to start up. This research aimed to follow the steps that are leading to the expansion of 

thermoelectric plants in Brazil, especially the UTE Pampa Sul. The variety of 

controversies in this study made it necessary to build a robust theoretical and 

methodological framework. The theoretical framework developed by Bruno Latour, on 

actor-network theory, became the way to be followed in this research. The results 

obtained allowed to identify the articulation of two groups: the first group has as its 

members entrepreneurs, politicians, non-governmental organizations (funded by private 

initiative), lobbyists and researchers (members of institutions funded by the coal 

industry); and another group is formed by civil society, which has the Climate 

Observatory as the main agent. Ensuring the country's energy security, the capacity to 

generate electricity continuously, the amount of mineral coal in Brazilian reserves and 



 
 

 
 

the possibility of improving the quality of life of the community were the pressing 

arguments of those who supported the construction of the UTE Pampa Sul and are 

favorable, to the incentive mechanisms, to thermoelectric. However, the opposing group 

argued that such measures are contrary to the international protocols signed by the country 

and will generate irreversible damage to the brazilian biomes and to the population. 

Proofs of strength revealed that the strongest link was alongside those with the greatest 

political influence and economic power, but it should be noted that their adversaries 

mobilized continuously to destabilize this hegemony. Social network, for the smallest 

group, have become a valuable ally in popularizing information and reporting. Based on 

the findings of this research, it can be concluded that the networks formed are not stable, 

but are constructed and remodeled at all times; that there is no continuous relationship of 

gain among agents, so they need to be flexible, give in to controversial points, and harness 

the maximum of allies; and, finally, that the courts of reason are formed insofar as the 

discourses are constructed and the scenarios shaped.  

Keywords: Thermoelectric Power Plant. Mineral coal. Actor-Network Theory. 

Controversies. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Ministério de Minas e Energia (MME) declarou no dia 18/11/2016, em sua 

página na rede mundial de computadores, que o presidente em exercício, havia 

sancionado a lei nº 13.360/2016, conversão da Medida Provisória (MP) 735/20161, cujo 

objetivo é promover a melhor distribuição dos recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético. As medidas adotadas, segundo o ministério, apresentam um movimento 

coeso dos órgãos do governo a favor de um ambiente pró mercado, indutor da eficiência 

e sem intervencionismos pontuais abrindo, assim, espaço para entrada de novos 

investidores no País (MME, 2016a). 

O presidente da República vetou 17 pontos previstos na MP 735/2016, dentre eles 

estão a manutenção do aval da Eletrobrás nos contratos de compra de gás e de energia 

das distribuidoras e do número mínimo de empregados nessas empresas após 

privatizadas; a previsão de perdoar geradores com atraso no cumprimento de 

compromissos; a flexibilização de metas contratuais e parâmetros regulatórios para 

distribuidoras, inclusive para concessões recém-prorrogadas; o aumento do prazo de 

outorgas já assinadas ou que venham a ser concedidas; o plano de modernização do 

carvão e das distribuidoras, e a ampliação de benefícios fiscais (ELETROBRAS, 2016b; 

MME, 2016b). 

Agentes do MME, Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento, Ministério 

do Meio Ambiente (MMA), da Casa Civil e da Advocacia Geral da União (AGU) 

apoiaram os vetos. Dentre eles o mais polêmico estava relacionado às térmicas a carvão 

mineral. Os representantes do governo argumentaram que tal medida poderia gerar um 

aumento das contas de luz ou dos gastos do Tesouro Nacional, embora não tenham 

                                                           
1 No anexo 1 a MP 735/2016 pode ser lida na íntegra. 
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deixado de reconhecer a importância desta fonte de energia para assegurar o 

abastecimento nacional (BRASIL, 2016i; EPE, 2016). 

Por outro lado, a sociedade civil representada pelo Observatório do Clima2 e com 

apoio de outras vinte e três instituições, por meio de carta enviada ao ministro do Meio 

Ambiente e ao presidente em exercício, argumentou que o artigo 20 da MP 735/2016 

afastaria o Brasil do cumprimento de suas obrigações no âmbito do acordo do clima de 

Paris e colocaria o País na contramão do resto do mundo e de decisões recentes do próprio 

governo (ICV, 2016; OC, 2016). 

As circunstâncias apresentadas revelam quão enigmático e, ao mesmo tempo, 

revelador pode ser o trabalho daqueles que buscam os rastros humanos e não-humanos, 

para compreender as circunscrições estabelecidas. Latour (2011), a partir da teoria ator-

rede, apresenta que identificar a performance dos atores, quem está agindo a favor ou não 

de determinado grupo, quem está financiando as ações, quais as controvérsias existentes, 

em nome de qual proposta se está agindo e qual vocabulário está sendo formado pelo 

grupo; podem construir os primeiros passos, afim de seguir os actantes3 da rede. 

A presente pesquisa teve como objetivo seguir os rastros que estão levando à 

expansão das termoelétricas no Brasil, em especial a UTE Pampa Sul. Para abarcar o 

escopo proposto foi necessário realizar uma revisão dos principais escritos de Bruno 

Latour, acerca da teoria ator-rede, e apresentar as razões que levaram a utilização da 

mesma como instrumento de base teórica e, ao mesmo tempo, como um caminho 

metodológico a ser aplicado na UTE Pampa Sul; traçar um panorama evolutivo do 

contexto no qual a pesquisa se realizou; desenvolver um quadro conceitual sobre o carvão 

                                                           
2 O Observatório do Clima é uma rede que reúne entidades da sociedade civil com o objetivo de discutir a 

questão das mudanças climáticas no contexto brasileiro (OC, 2017). 
3   “Proponho chamar actante qualquer pessoa e qualquer coisa que seja representada. ” (LATOUR, 2011, 

p.127) 
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mineral; relatar o processo de licenciamento da UTE Pampa Sul e suas características 

gerais, assim como apresentar o Princípio do Poluidor-Pagador; e aplicar a teoria ator-

rede, desenvolvida por Bruno Latour, elaborando uma análise dos resultados encontrados 

e focando em suas controvérsias. 

Os dados coletados e citados, ao longo do trabalho, se originaram de livros físicos 

e de informações disponibilizadas na rede mundial de computadores, através dos sites de 

órgãos governamentais, jornais, revistas e empresas.  

Este estudo apresenta-se com o seguinte formato: primeiramente o referencial 

teórico-metodológico é exposto; em seguida, o contexto da pesquisa; posteriormente, as 

questões consideradas relevantes sobre o carvão mineral; depois, uma análise da UTE 

Pampa Sul; a posteriori são apresentadas as discussões e resultados; e, por último, as 

considerações finais são descritas. 

1.1 Objetivos 

O objetivo geral deste estudo é seguir os rastros que estão levando à expansão das 

termoelétricas no Brasil, em especial a UTE Pampa Sul. 

Os objetivos específicos são: 

 Realizar uma revisão dos principais escritos de Bruno Latour, acerca da 

teoria ator-rede, e apresentar as razões que levaram a utilização da mesma 

como instrumento de base teórica e, ao mesmo tempo, como um caminho 

metodológico a ser aplicado na UTE Pampa Sul; 

 Traçar um panorama evolutivo do contexto no qual a pesquisa se realizou; 

 Desenvolver um quadro conceitual sobre o carvão mineral (aspectos 

gerais, conjuntura internacional, cenário brasileiro e panorama na China); 
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 Relatar o processo de licenciamento da UTE Pampa Sul e suas 

características gerais, assim como apresentar o Princípio do Poluidor-

Pagador;  

 Aplicar a teoria ator-rede, desenvolvida por Bruno Latour, na UTE Pampa 

Sul e elaborar uma análise dos resultados encontrados focando em suas 

controvérsias. 

1.2 Delimitações da pesquisa 

Esta pesquisa se propõe a seguir os rastros que estão levando à expansão das 

termoelétricas no Brasil, em especial a UTE Pampa Sul. Todavia não se insere no escopo 

da mesma: 

 Propor políticas públicas para o setor termoelétrico; 

 Estabelecer critérios comparativos com outras fontes de energia; 

 Pormenorizar as consequências do Princípio Poluidor-Pagador para o 

Brasil; 

 Abordar o conceito de rede exposto por outros autores. Nesta pesquisa 

utilizar-se-á, exclusivamente, a abordagem de Bruno Latour; 

 Analisar o mercado termoelétrico em todas suas esferas e particularidades, 

haja vista que a extensão da rede é infinita e foi necessário estabelecer um 

limite para que análise fosse realizada. 

1.3 Estrutura da pesquisa 

O presente estudo está exposto na seguinte ordem: 

 Capítulo 1: Introdução. Esta seção pretende, em primeiro plano, contextualizar 

os assuntos desta pesquisa, além de apresentar a justificativa e a relevância da 
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mesma. Em seguida, os objetivos gerais e específicos são descritos e, 

posteriormente, as delimitações da mesma. 

 Capítulo 2: Referencial Teórico-Metodológico. Esta etapa aborda a teoria ator-

rede, de Bruno Latour, e as razões pelas quais a mesma foi utilizada como 

instrumento de base teórica e, ao mesmo tempo, como um caminho metodológico. 

 Capítulo 3: Contexto da Pesquisa. Relata os caminhos percorridos para que 

fossem atingidos os objetivos propostos para este estudo. 

 Capítulo 4: Carvão Mineral. Analisa os aspectos gerais sobre o carvão mineral, 

sua conjuntura nacional e internacional e o estado da arte dessa fonte de energia 

na China. 

 Capítulo 5: Análise da UTE Pampa Sul. Neste momento da pesquisa, a UTE 

Pampa Sul são analisados: processo de licenciamento, características gerais e 

Princípio do Poluidor-Pagador. 

 Capítulo 6. Discussão e Resultados. Nesse capítulo há um entrelaçamento 

teórico-prático, que aborda as discussões da UTE Pampa Sul a luz da teoria ator-

rede, desenvolvida por Bruno Latour.  

  Capítulo 7. Considerações Finais. Apresenta a conclusão do estudo, com base 

na inter-relação entre os objetivos propostos e a discussão dos resultados obtidos. 

 Referências. Descreve todas as obras consultadas e seus respectivos autores, que 

de forma direta contribuíram para a elaboração deste trabalho.  

 

 

 



18 
 

 
 

2 REFERENCIAL TEÓRICO E METODOLÓGICO 

A partir dos anos 1980, Latour e outros pesquisadores, dentre eles Callon e Law, 

desenvolveram um novo marco de análise sobre a ciência e a tecnologia, a partir da 

reflexão e crítica da sociologia da ciência convencional e de suas investigações empíricas. 

As principais influências no desenvolvimento deste processo foram Michel Serres, David 

Bloor, Deleuze e Guattari e Michel Foucault (FREIRE, 2006). 

Uma nova teoria social foi proposta em um trabalho conjunto de Callon, Latour e 

Law, que ficou conhecida como Actor–Network Theory4 (ANT). Nela o lugar da natureza 

e das coisas e dos humanos e seus artefatos foram recolocados. Ao desfazerem a divisão 

moderna, foi possível observar que as entidades, a todo instante, estavam se associando, 

dissociando e construindo novas associações em seguida delimitando, assim, formas 

infinitas de se conectarem (BAUM e GONZALES, 2013). 

Latour apresenta a importância de se estudar a ciência em construção, antes que 

se torne uma caixa-preta5 e, para isso, argumenta que é necessário acompanhar os 

cientistas em ação, pois suas práticas não estão fundamentadas apenas em ideias. O 

pesquisador revela que (Latour, 2011, p.14): 

“A expressão caixa-preta é usada em cibernética sempre que uma máquina ou um conjunto 

de comandos se revela complexo demais. Em seu lugar, é desenhada uma caixinha preta, a 

respeito da qual não é preciso saber nada, senão o que nela entra e o que dela sai, (...) ou 

seja, por mais controvertida que seja sua história, por mais complexo que seja seu 

funcionamento interno, por maior que seja a rede comercial ou académica para a sua 

implementação, a única coisa que conta é o que se põe nela e o que dela se tira. ” 

Entender as conexões que estão por detrás do objeto pronto ou em 

desenvolvimento se tornaram um ponto de partida para Latour, por isso o autor aborda 

                                                           
4 A Actor–network theory foi traduzida para o português como Teoria Ator-Rede (TAR). 

5 “Tem-se uma caixa-preta quando muitos elementos são levados a atuar como um só. ” (LATOUR, 2011, p.205) 
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que a constituição moderna traçou um modelo controverso, pois trazia como prática o 

trabalho de purificação, que foi responsável pela manutenção dos domínios da sociedade 

e da natureza. Dentro deste ciclo o primeiro grupo ficava a cargo dos políticos e o segundo 

da ciência.  

Contradizendo a proposta de separação entre sociedade e natureza corroborada, 

ainda hoje, por determinados grupos de cientistas, Latour (2011, p. 343) aponta que o 

“(...) “conhecimento” não é algo que possa ser descrito por si mesmo ou por oposição a 

“ignorância” ou a “crença”, mas apenas por meio do exame de todo um ciclo de 

acumulação”. A figura abaixo esboça que esse movimento é “como trazer as coisas de 

volta a um lugar para que alguém as veja pela primeira vez e outros possam ser enviados 

para trazer mais outras coisas de volta” (LATOUR, 2011, p. 344). 

Figura 1 Ciclo de acumulação 

             

Fonte: LATOUR (2011) 

Partindo dos postulados da ciência moderna o pensar e fazer científicos se 

tornaram um dos objetos de pesquisa para Latour. Embora o autor negue adesão ao acordo 

moderno das práticas científicas, essa negação não se vincula ao período histórico e nem 

a produção de conhecimento advinda deste período (LATOUR, 2001). 
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O estabelecimento do acordo moderno estava alicerçado em quatro garantias: a 

Natureza é tomada como transcendente; a Sociedade é tida como imanente; a Natureza e 

a Sociedade são totalmente distintas; e, Deus está ausente, embora assegure a arbitragem 

entre os dois ramos de governo. Essas premissas não asseguram que: a natureza e a 

sociedade não estão separadas por uma diferença ontológica; a distinção entre natureza e 

sociedade é resultado de um trabalho de distribuição dos objetos através da ciência e da 

política; todo o trabalho da ciência transita entre natureza e sociedade; há uma 

cristalização e privilégio de determinadas realidades em detrimento a outras (LATOUR, 

2013). 

Latour (2013, p. 138) argumenta que “os modernos não estavam enganados ao 

quererem não-humanos objetivos e sociedades livres. Apenas estava errada sua certeza 

de que essa produção exigia a distinção absoluta e a repressão contínua do trabalho de 

mediação”. Disto segue-se que a abordagem não se retém em separar homens e natureza, 

mas de seguir os rastros que os une na construção do coletivo. As redes6 que o autor 

sugere, ao pesquisador ou a pesquisadora, seguir são simultaneamente reais como a 

natureza, narradas como o discurso e coletivas como a sociedade.  

Latour (2011) apresenta que os estudos científicos pretendem reduzir a realidade 

a um efeito de verdade do discurso; os fatos científicos são tão mais objetivos quanto 

mais e melhor forem construídos; e quanto mais artificial e organizado for um laboratório, 

melhor será o relato do cientista sobre aquilo que o não-humano lhe diz. Ou seja, os 

argumentos e as ações são produzidos por seres híbridos, que não são nem fatos e nem 

coisas presentes no mundo de forma independente da ação humana. 

                                                           
6 “A palavra rede indica que os recursos estão concentrados em poucos locais – laçadas e nós - interligados 

- fios e malhas”. (LATOUR, 2011, p.294) 
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Os híbridos são humanos e não-humanos inteiramente conectados e em contínua 

mobilidade e ação performando múltiplas realidades. Por isso, as situações de laboratório 

podem ser entendidas como construções que dão voz aos não-humanos através dos 

discursos humanos. Isso significa que é preciso reconhecer uma nova teoria da ação, na 

qual o cientista constrói a situação para que o não-humano aja (LATOUR, 2011).  

Para Latour (2011, p. 98) fazer ciência não significa desvelar um mundo 

independente, mas sim “relatar e reorganizar as articulações em um coletivo, redefinindo 

funções e recolocando as possibilidades de ação de humanos e não-humanos”. O autor 

aponta que laboratórios não são locais hermeticamente fechados, mas sim centros de 

cálculo que recebem dados de uma rede de transformações que os desloca através de 

séries de reduções e amplificações.   

A perspectiva de associações provisórias entre os actantes e, na qual há um 

contínuo processo de articulação entre pessoas, coisas e natureza, é um convite para 

investigar os rastros por eles deixados. Para Latour (2011, p.294): 

“(...) a corrida probatória é tão cara que só um pequeno número de pessoas, nações, 

instituições ou profissões é capaz de custeá-la, isso quer dizer que a produção de fatos e 

artefatos não ocorrerá em qualquer lugar e gratuitamente, mas sim em lugares restritos e 

em certos momentos. (Isso demonstra que) a tecnociência é feita em lugares relativamente 

novos, raros, caros e frágeis que reúnem urna quantidade enorme de recursos; esses lugares 

podem vir a ocupar posições estratégicas e a ter relações uns com os outros. Portanto, a 

tecnociência pode ser descrita simultaneamente como empreendimento demiúrgico que 

multiplica o número de aliados e como urna realização rara e frágil da qual ouvimos falar 

só quando todos os outros aliados estão presentes. Se a tecnociência pode ser descrita como 

algo tão poderoso apesar de tão pequeno, tao concentrado e tão diluído, significa que tem 

as características de urna rede. (...) Essas conexões transformam os recursos esparsos numa 

teia que parece se estender por toda parte. ”  

Latour (2012) destaca que é preciso traçar um percurso investigativo indicando 

como seguir as conexões feitas pelos agentes em ação, já que a cada circunstância novos 

agregados se formam e concepções são reformuladas, pois as anteriores não falam das 



22 
 

 
 

associações mais recentes e ao se estabilizarem perdem o rastro das controvérsias porque 

os movimentos sincopados ou irregulares irão ou dispersar ou estabilizar e nunca 

pertencerão a um único domínio ou unidade. 

Partindo dos argumentos escritos por Latour interroga-se: como estudar essas 

associações imprevisíveis e heterogêneas que são reveladas pela crescente intensidade 

das controvérsias? O autor propõe que não se deve separar, classificar ou atribuir graus, 

pois não fazem justiça a natureza das associações; mas sim, como mostra a figura abaixo, 

observar o que está atado as afirmações, ou seja, “como são feitas as atribuições de causas 

e efeitos; que pontos estão interligados; que dimensões e que força têm as ligações; quais 

os mais legítimos porta-vozes; e como (...) esses elementos são modificados durante a 

controvérsia. ” (LATOUR, 2011, p.331). 

Figura 2 O que está atado as afirmações? 

         

Fonte: Próprio autor com base em LATOUR (2011) 

O desdobramento das controvérsias pode ser auxiliado pelas cinco fontes de 

incerteza elaboradas por Latour, são elas: a inexistência dos grupos, mas de movimentos 

Como são feitas as 
atribuições de causas 

e efeitos?

Que pontos estão 
interligados? 

Que dimensões e 
que forca têm 
essas ligações? 

Quais são os mais 
legítimos porta-

vozes?

Como todos esses 
elementos são 

modificados durante 
a controvérsia?
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para agregação de elementos heterogêneos; o ator como alvo de um conjunto de entidades 

que se digladiam fazendo-o agir, tornando-o ator; as entidades heterogêneas que 

remontam a humanos e não humanos conectados à rede; as questões de interesse e não 

questões de fato, haja vista que as associações não são resultados da casualidade, mas de 

conexões que induzem ou mobilizam uma mediação; e  trazer para o primeiro plano o 

próprio ato de compor relatos (LATOUR, 2012). 

Cabe ressaltar que a resolução de uma controvérsia é a causa da estabilidade da 

sociedade, por isso não se pode usar a sociedade para explicar como e por que uma 

controvérsia foi dirimida. A solução para isso é considerar simetricamente os esforços 

para alistar recursos humanos e não-humanos, haja vista que quando olhamos uma 

controvérsia mais de perto, metade do trabalho de interpretação das razões que estão por 

detrás da crença já está feita (LATOUR, 2012). 

Durante as translações e deslocamentos os actantes se multiplicam, há o 

arregimento de outros e isso implica na ação, pois os torna mediadores. Nota-se que na 

configuração do actante na rede circulante, ele não é nem uma fonte de iniciativa para a 

ação e nem um ponto de partida orientado para uma determinada direção. Porém, como 

argumenta Latour (2012, p.312), o ator-rede é aquilo que “é induzido a agir por uma vasta 

rede (...) de mediadores que entram e saem. ” 

Latour (2011, p.206) afirma que o movimento de translação é empregado para 

indicar “desolamento, tendência, invenção, mediação, criação de um vínculo que não 

existia e que, até certo ponto, modifica os dois originais. ” A figura abaixo exemplifica 

tal fato ao demonstrar que em um primeiro momento o agente “D” tinha um objetivo 

independente do agente “J”. Todavia, esses objetivos ao passarem pelo movimento de 

translação constroem um novo, que deriva dos iniciais. Esse novo objetivo não é o 
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interesse primário de “D” e nem o de “J”, porém ao serem transladados os actantes tomam 

atalhos pelos objetivos de outros resultando em uma substituição que altera aqueles que 

estavam previstos anteriormente. 

Figura 3 Modelo de translação 

 

Fonte: LATOUR (2011) adaptado pela autora 

As sucessivas cadeias de translação, para Latour (2001) envolvem, num extremo, 

recursos exotéricos (exemplo: artigos diários) e, no outro, recursos esotéricos (exemplo: 

manuais universitários). Todavia esses dois extremos não são mais importantes e nem 

mais reais porque tudo ocorre entre eles. Ainda, segundo o autor, os estudos científicos 

acompanham de perto aquelas translações implausíveis que mobilizam, de maneira 

absolutamente inesperada, definições novas.   

O movimento dos actantes precisa ser registrado para que os vínculos entre 

quadros de referência possam ser capturados, pois será a partir disso que a rede começará 

a ser delineada. Ao rastrear os agentes um novo universo será aberto para o pesquisador 

ou pesquisadora, contudo não caberá ao mesmo ou a mesma solucionar quaisquer que 
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sejam os casos porque tal ação implicaria na retirada dos humanos e não-humanos de seus 

próprios e diversos cosmos.  

Ao discordarem as pessoas abrem cada vez mais caixas-pretas e modificam as 

condições que produziram as afirmações. Para Latour (2011, p.54): 

“(...) há sempre um ponto em uma discussão em que os recursos próprios das pessoas 

envolvidas não são suficientes para abrir ou fechar urna caixa-preta. É necessário sair à 

cata de mais recursos em outros lugares e outros tempos. As pessoas começam a lançar mão 

de textos, arquivos, documentos e artigos para forçar os outros a transformar o que antes 

foi uma opinião num fato. Se a discussão continuar, então os participantes de uma disputa 

oral acabarão por transformar-se em leitores de livros ou de relatórios técnicos. Quanto 

mais discordam, mais científica e técnica se torna a literatura que leem (...). É por todos 

esses caminhos que deve passar quem quiser discordar. Os textos científicos ou técnicos (...) 

não são escritos de modo diverso por diferentes castas de escritores. Entrar em contato com 

eles não significa deixar a retórica e entrar no reino mais tranquilo da razão pura. Significa 

que a retórica se aqueceu tanto ou ainda está tão ativa que é preciso buscar muito mais 

reforços para manter a chama dos debates. ” 

Ao longo do percurso as controvérsias que envolvem a formação das redes não 

podem ser detidas ou interrompidas. É preciso decidir, por exemplo, se o investimento 

em carvão mineral deve ser retomado, se o País está disposto a elevar as poluições e não 

cumprir o acordo de Paris; se a longo prazo a UTE Pampa Sul trará benefícios ou não 

para o Brasil. 

Investigar o processo de retomada dos investimentos em usinas termoelétricas 

nacionais, em especial a UTE Pampa Sul, envolve questões complexas que vão desde as 

razões pelas quais as pessoas estão sendo levadas a acreditar que a indústria do carvão 

trará segurança energética para o País, até os movimentos de persuasão que buscam 

limitar o comportamento dos actantes, Para abarcar a multiplicidade dessa rede as 

ferramentas disponibilizadas pela ANT se revelaram como uma opção metodológica 

viável para alcançar os objetivos propostos nesse estudo.  
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3 CONTEXTO DA PESQUISA 

O interesse pela investigação dos rastros que envolvem a retomada dos 

investimentos em usinas termoelétricas no Brasil, em especial a UTE Pampa Sul, teve 

como marco inicial o artigo 20, oriundo da emenda 56, da Medida Provisória (MP) 

735/2016 (ANEXO A) que foi vetado pelo atual presidente da república (BRASIL, 

2016f).   

O artigo 20, proposto na MP735/2016, previa a criação de um programa de 

modernização do parque termelétrico brasileiro, movido a carvão mineral nacional, e 

implantação de novas usinas, a fim de preservar, no mínimo, o nível de produção do 

minério estabelecido no § 4º do artigo 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e 

incentivar a eficiência de geração, com redução da aplicação de recursos de que trata o 

inciso V do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 (BRASIL, 2016d). 

Até ser sancionada pelo presidente em exercício a MP735/2016 percorreu um 

longo caminho, pelos corredores de Brasília, conforme apresentado no ANEXO D 

(BRASIL, 2016d). Em 27/06/2016, conforme Brasil (2016a e 2016c) foi constituída a 

Comissão Mista da Medida Provisória n° 735 de 2016, também conhecida como 

“CMMPV: 735/2016”, disponível no ANEXO C. A mesma foi composta por 25 

Senadores e 25 Deputados (BRASIL, 2016e).  

Em 30/06/2016 foram apresentadas, pelos parlamentares, um total de 127 

emendas a MP735/2016 (BRASIL, 2016f). A emenda número 56, disponível na íntegra 

no ANEXO B, foi elaborada por um deputado federal do PSD/PR e possuía, 

resumidamente, o seguinte conteúdo: 

“Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 735, de 2016: 
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Art. X Acrescenta-se ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o §7A com a 

seguinte redação (p. 130): 

Art. 26. 

§7ºA. As concessões de usinas termoelétricas que venham a ser modernizadas, com redução 

no custo variável unitário, poderão ser prorrogadas nas mesmas condições da outorga 

vigente, por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos, 

contado da data do início da operação comercial fixada na autorização para a 

modernização, desde de que a autorização venha a ser publicada pela ANEEL antes do prazo 

previsto no §1º do art. 5º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. ” 

Nos meses de julho e agosto de 2016 foram realizadas audiências públicas com a 

participação dos seguintes membros: Associação Brasileira da Indústria Elétrica e 

Eletrônica, Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica, Associação 

Brasileira de Energia Eólica, Associação Brasileira de Fomento às Pequenas Centrais 

Hidrelétricas, Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa, Associação Brasileira 

de Grandes Consumidores Industriais de Energia e de Consumidores Livres, Associação 

Brasileira dos Produtores Independentes de Energia Elétrica, CELGPar, Centrais 

Elétricas de Santa Catarina S.A, Centro de Estudos de Energia da Fundação Getúlio 

Vargas, Eletrobrás, Enel/Brasil, Equatorial Energia, Federação Nacional dos 

Urbanitários, Instituto Acende Brasil e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Energia, Indústria e Serviços do Estado do Rio de Janeiro (BRASIL, 2016h). 

Após a realização das audiências públicas, inclusão e debate das emendas a 

comissão concedeu parecer favorável ao relatório. Feito isto o documento foi 

encaminhado à Câmara, que o aprovou em 11/10/2016 e, posteriormente, ao Senado que 

também se mostrou favorável a MP735/2016 em 19/10/2016 (BRASIL, 2016g). 

No dia 20/10/2016 foi recomendado pelo ministro do Meio Ambiente, em carta 

aberta ao presidente da República, o veto ao artigo 20 (MMA, 2016). Em uma corrida 

contra o tempo foi entregue ao ministro, no dia 04/11/2016, pelo presidente da Associação 
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Brasileira do Carvão Mineral (ABCM), uma série de compromissos à Política de 

Mudanças Climáticas que seriam assumidas pelo setor (ABCM, 2016a e 2016c). Além 

disso, também foram publicados relatórios científicos, sobre a importância do carvão para 

o País, e documentos que descreviam projetos e iniciativas do setor na área de 

responsabilidade social e ambiental (ABCM, 2016e e 2016f). Mesmo com todas essas 

manobras, há indícios de que os agentes favoráveis a modernização e expansão das 

térmicas já esperavam uma reação negativa do presidente em exercício. 

Em 18/11/2016 foi publicado no Diário Oficial da União o veto presidencial ao 

artigo 20. Posteriormente, em 21/11/2016, houve a seguinte publicação no site da ABCM 

(ABCM, 2016b): 

“Por pressão de ambientalistas, o ministro do Meio Ambiente, Sarney Filho, recomendou 

veto ao artigo 20 da lei 735 que previa modernização do parque termelétrico a carvão do 

País, o que foi cumprido pelo presidente Michel Temer com publicação no Diário Oficial da 

União desta sexta-feira [18/11/16]. Mas, antes disso, na quarta à noite [16/11/16], o senador 

catarinense Paulo Bauer, presidente da Frente Parlamentar em Defesa do Carvão, e a 

senadora Ana Amélia Lemos, do RS, se reuniram com o presidente Temer e convenceram ele 

de que o País precisa dessa modernização para a atividade econômica e geração de energia 

firme. A decisão do presidente foi encaminhar esse pleito de forma administrativa, abrindo 

o caminho para viabilizar a modernização nos próximos anos com uma série de ações. Ele 

recomendou ao ministro de Minas e Energia, Fernando Coelho Filho, que tome todas as 

medidas necessárias, informou o parlamentar.   

 – O presidente se comprometeu a fazer essa política de modernização do setor de carvão, 

incluindo limites de emissões, quantidade de energia a ser gerada, financiamento e outras 

ações. Tudo isso será feito administrativamente. Não precisa de lei – afirmou Bauer. 

O senador criticou o fato de os governos do PT não terem aceitado esse pleito do setor 

carbonífero brasileiro, que inclui não só Santa Catarina, mas também o Rio Grande do Sul 

e o Paraná.  

 – Nos últimos 12 anos, ou seja, durante todos os governos do PT, o setor carbonífero 

reivindicou uma política pública de uso racional do carvão, mas não foi atendido. Por isso 

a Câmara dos Deputados incluiu na lei 735 o artigo 20 – comentou ele.  

A pressão maior dos parlamentares da Região Sul é pelos empregos e movimento econômico 

do setor. Segundo Bauer, a atividade do carvão gera 52 mil empregos na cadeia produtiva 
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do Sul do País e um movimento econômico direto de R$ 12 bilhões. A modernização 

permitirá reduzir a emissão de gases do efeito estufa (GEE) e garantir uma energia firme de 

preço acessível. ” 

Embora o artigo 20 da MP 735/2016, tenha sido excluído pelo presidente da 

república a bancada favorável a retomada das térmicas, movidas a carvão mineral 

nacional, está se mobilizando de forma intensiva para ter suas demandas atendidas e, por 

isso, faz-se necessário identificar a performance dos actantes envolvidos, afim de 

investigar quais estão agindo, como estão agindo, por qual razão estão selecionando um 

nicho restrito de humanos e não-humanos e quem está financiando este grupo. 
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4 CARVÃO MINERAL 

4.1 Aspectos gerais  

O carvão é um combustível fóssil; uma rocha que é composta principalmente de 

carbono, hidrogênio e oxigênio; é formado a partir da vegetação, que foi consolidada 

entre outros estratos rochosos e alterada pelos efeitos combinados de pressão e calor ao 

longo de milhões de anos; e sua energia se origina daquela que as plantas absorveram do 

sol há milhões de anos (BP, 2015). 

O carvão pode ser vegetal ou mineral. O primeiro é oriundo da carbonização da 

lenha e o segundo pela decomposição de matéria orgânica. Segundo a ANEEL (2008, 

p.132): 

“Tanto o carvão vegetal quanto o mineral podem ser usados na indústria (principalmente 

siderúrgica) e na produção de energia elétrica. No entanto (...) o primeiro é pouco utilizado 

– exceto no Brasil, maior produtor mundial (...). Este movimento tem a ver não só com a 

disponibilidade de reservas, mas com a qualidade do carvão, medida pela capacidade de 

produção de calor – ou poder calorífico, expresso em kcal/kg (kilocaloria obtida por quilo 

do combustível). Este poder calorífico, por sua vez, é favorecido pela incidência de carbono 

e prejudicado pela quantidade de impurezas (elementos rochosos e minerais). ” 

O poder calorífico e as impurezas presentes no carvão mineral variam e 

determinam sua qualidade. Ele é classificado como de baixa qualidade (tipos: linhito e 

sub-betuminoso) quando possui baixo poder calorífico e muitas impurezas; e de alta 

qualidade (chamado hulha e subdividido nos tipos betuminoso e antracito) quando há 

elevado poder calorífico e poucas impurezas (ANEEL, 2008).  

Estudo realizado pelo World Energy Council (WEC) apresenta a distribuição das 

reservas provadas em 1995, 2005 e em 2015, conforme figura abaixo. Percebe-se que em 

1995 havia 1.031.610milhões de toneladas distribuídas entre Europa e Euroásia (38,5%), 

Pacífico asiático (30,2%), América do Norte (24,3%), Oriente Médio e África (6%) e 
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América do Sul e Central (1%). Em 2005 essa quantidade é reduzida para 909.064 

milhões de toneladas e os percentuais das mesmas regiões, consecutivamente, foram 

31,6%, 32,7%, 28%, 5,6% e 2,2%. Já em 2015 o total de reservas provadas foi de 891.531 

milhões de toneladas e racionado entre as mesmas localidades sendo que os valores foram 

de 34,8%, 32,3%, 27,5%, 3,7% e 1,6% (WEC, 2017). 

Figura 4 Distribuição das reservas provadas 

 

Fonte: WEC (2017) 

O Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) demonstra em seu 

último estudo que as reservas provadas de carvão mineral no mundo possuem uma vida 

útil aproximada de 109 anos e as suas jazidas estão localizadas em 75 Países. Das reservas 

existentes 75% concentram-se em cincos Países: Estados Unidos, Rússia, China, 

Austrália e Índia (BRASIL, 2016j).  

O IEA (2016), conforme figura abaixo, apresenta os tipos de carvão existentes no 

mundo, suas reservas e usos. Observa-se na figura que 47% das reservas mundiais são 

compostas por carvão de baixa qualidade. Desse total 17% são do tipo linhito e utilizados 

em grande parte na geração de energia elétrica. Já os outros 30% são do tipo sub-
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betuminosos e possuem tanto uso industrial quanto produção de energia elétrica. Os 53% 

restantes das reservas mundiais são hulha. Desse total 52% são do tipo betuminoso que 

tem finalidade térmica (carvão vapor) e metalúrgica (coque). O primeiro é utilizado na 

produção de energia elétrica e na indústria e o segundo na fabricação de ferro e aço. Há 

também 1% de antracito que tem função doméstica e industrial (incluindo combustível).   

Figura 5 Tipos de carvão 

 

Fonte: IEA (2016) 

A estrutura da cadeia do carvão mineral para atendimento às termoelétricas está 

dividida em três etapas: mineração, beneficiamento e transporte. Minerar é atividade de 

extrair economicamente bens minerais da crosta terrestre, utilizando técnicas adequadas 

a cada situação. Estas técnicas visam minimizar os impactos ambientais, dentro dos 

princípios da conservação mineral. Têm como compromisso a recuperação das áreas 

mineradas durante a extração e após a desativação, recuperam estas áreas dando o uso 

apropriado (ANEEL, 2008). 
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De acordo com a ABCM (2016d), o beneficiamento mineral consiste numa série 

de processos que visam à redução da matéria inorgânica, tais como rocha (estéril) e 

impurezas, existente no carvão a fim de melhorar sua qualidade. A partir desse processo 

o minério bruto torna-se utilizável que de imediato não é aproveitável, reduzindo o 

material mineral associado ao carvão como: argilas, piritas, calcários e óxidos (silício). 

Após a etapa de beneficiamento do carvão que em geral se localiza próximo aos 

jazimentos, para distâncias pequenas, o transporte é realizado principalmente por meio de 

correias transportadoras e rodovias. Predominando a longa distância, se utiliza no Brasil 

o transporte ferroviário, enquanto que o transporte marítimo do carvão se faz em geral 

por navios graneleiros (ANEEL, 2008). 

4.2 Conjuntura internacional 

O mundo consome atualmente mais de 7.700 Mt (milhões de toneladas) de carvão 

que é usado por uma variedade de setores, incluindo geração de energia, produção de 

ferro e aço, fabricação de cimento e como um combustível líquido. O carvão alimenta 

40% da eletricidade mundial e prevê-se que continue a fornecer uma participação 

estratégica nas próximas três décadas. Os principais Países produtores de carvão no 

mundo em 2014 e 2015 foram: Austrália, China, Alemanha, Índia, Indonésia, 

Cazaquistão, Polônia, Rússia, África do Sul e Estados Unidos (IEA, 2016). 

Dados a IEA (2017) apontam que a produção mundial de todos os tipos de carvão 

(carvão a vapor, carvão de coque e lignite) decaiu em 221 Mt no ano de 2015, o que 

representa uma queda de 4% em relação ao ano anterior. Esse é o maior declínio em 

termos absolutos desde que os registros da IEA começaram em 1971. 

Em 2015 a retração do comércio internacional diminuiu as importações de carvão 

mineral em 6%, tal fato é resultado do consumo 30% inferior da China e também da 



34 
 

 
 

redução de 39% do Reino Unido. Esse contexto teve como principal consequência a 

liderança da Índia como maior importador do mundo e da Austrália como maior 

exportador, ultrapassando a Indonésia. Cabe ressaltar que as únicas que regiões que não 

reduziram o consumo desta commodity foram América do Sul e Central e Ásia-Pacífico, 

embora nesta última estejam sendo tomadas medidas severas para conter esse avanço, 

principalmente da China (IEA, 2017). 

Conforme demonstrado pela figura abaixo, as variações no preço internacional do 

carvão mineral, entre 2000 e 2015, revelam as mudanças no cenário econômico desta 

fonte. Conforme o BP (2015) até 2007 a oscilação dos preços estava em um intervalo 

considerado aceitável pelos especialistas, porém o acelerado crescimento econômico de 

2007 até meados de 2008 gerou uma explosão do valor de mercado desta matéria-prima, 

que sofreu abrupta queda do final de 2008 até início de 2009. No ano de 2010 até início 

de 2014 o carvão mineral passou por alterações não abruptas, porém a partir de 2014 as 

medidas de redução das térmicas a carvão mineral, principalmente na China, tiveram 

como consequência a retomada de queda nos preços. 

Figura 6 Variações no preço internacional do carvão mineral 

 

Fonte: BP (2015) 
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Além da retração do comércio e redução do preço internacional do carvão mineral 

também é importante observar a variação global da produção energética por tipo de fonte. 

Esse elemento também demonstra o crescimento, por exemplo, de fontes alternativas 

renováveis em detrimento daquelas não-renováveis. A figura abaixo revela uma queda 

significativa do carvão mineral para geração de energia. Essa realidade é reflexo dos 

desinvestimentos nessa modalidade de matriz energética e dos primeiros resultados dos 

aportes realizados em energia solar e eólica. Cabe ressaltar que também houve redução 

na produção de energia, quando comparados os intervalos 1971 a 2014 e 2013 a 2014, da 

produção energética oriunda do gás natural e da energia nuclear, sendo acompanhadas 

das grandes hidrelétricas e dos biocombustíveis em menor escala (BP, 2015).  

Figura 6 Variação global da produção energética por tipo de fonte 

 

Fonte: BP (2015) 

O início da fase programada do uso do carvão em Países como a Dinamarca, a 

França e o Reino Unido; a redução à sobre produção e fixação de quotas para os dias de 

exploração mineira na China; e a diminuição da procura de carvão produzido nos Estados 

Unidos, tanto a nível nacional como internacional, foram os fatores que contribuíram em 

maior escala para redução do consumo de carvão mineral no mundo. Isso possui um efeito 
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cascata no ciclo de vida desta matéria-prima. Consumir em menor escala gera diminuição 

da produção e da poluição, assim como uma queda geral nos preços (BP, 2015). 

Ao longo deste capítulo foi possível observar que o mix internacional de 

combustíveis tem mudado de forma significativa, embora o petróleo e o gás continuem a 

ser as principais fontes de crescimento energético até 2035. Segundo estudos da BP 

(2015) o crescimento do carvão deverá desacelerar abruptamente (0,5% ao ano) e em 

2035 sua participação na matriz primária estará no ponto baixo de todos os tempos, 

substituindo o gás como a segunda maior fonte combustível. Em contrapartida as energias 

renováveis (incluindo os biocombustíveis) tenderão a crescer 6,6% ao ano, fazendo com 

que a sua quota na energia primária mundial passe de cerca de 3% hoje para 9% até 2035. 

 O IEA (2016) apontou que o carvão mineral é a principal fonte de geração elétrica 

no mundo, superando em quase duas vezes a participação do gás natural na matriz elétrica 

mundial. No Brasil, o carvão mineral responde por 3,2% da oferta interna de eletricidade 

e esses números tendem a aumentar, haja vista os últimos leilões de energia (EPE, 2016). 

4.3 Cenário brasileiro 

As reservas brasileiras são compostas pelo carvão do tipo linhito e sub-

betuminoso, ou seja, são de baixa qualidade. As reservas são da ordem de 32 bilhões de 

toneladas e estão concentrados no sul do País, desse total 90,1% estão no Rio Grande do 

Sul (RS), 9,6% em Santa Catarina e 0,3% no Paraná. Atualmente existem 26 de minas de 

carvão sendo exploradas no País, desse total há quatro de grande porte, dezenove de 

médio porte e três de pequeno porte (ANEEL, 2008; EPE, 2016). 

A principal e maior jazida brasileira é a de Candiota, localizada no sul do estado 

Rio Grande do Sul e operada pela Companhia Riograndense de Mineração (CRM). 

Candiota representa 38,7% do total nacional, porém seu minério possui alto teor de cinzas 
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e de enxofre, causando baixo rendimento do combustível (30 a 52%), uso Run of Mine 

(ROM), consumo na boca da mina e não admitindo beneficiamento (EPE, 2016). 

O DNPM (Brasil, 2016j) apresentou que, em 2014, o carvão mineral brasileiro 

correspondeu a 0,3% das reservas mundiais, sua produção beneficiada foi de 0,1% da 

produção mundial e o preço internacional, entre dezembro de 2013 e dezembro de 2014, 

decresceu 26,2% fechando em US$62,23/tonelada.  

Atualmente a matriz elétrica brasileira, conforme figura abaixo, possui 16,86% de 

potência oriunda de fontes fósseis (carvão mineral, gás natural, outros fósseis (calor de 

processo) e petróleo). Das 2.415 térmicas existentes 23 são movidas a carvão mineral e 

respondem pela geração de 2,26% da matriz elétrica do País. Vale ressaltar que outras 27 

térmicas estão em fase de construção e outras 138 autorizadas, mas com construção não-

iniciada (ANEEL, 2016a; 2016h).  

Figura 7 Matriz elétrica brasileira 

 

Fonte: ANEEL (2016a) 

A oferta interna do carvão mineral em 2014, apesar da estagnação econômica no 

País, principalmente no setor produtivo, apresentou um leve crescimento de 1,4% nas 
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quantidades beneficiadas (energéticos e finos) e de 7,9% nas comercializadas em relação 

a 2013. A quantidade ROM apresentou uma ligeira queda de 3,7% e, também, com queda 

mais acentuada na venda bruta, 17% (BRASIL, 2016j).  

Como pode ser identificado na figura abaixo, a participação por estado na 

produção (bruta e beneficiada) não corresponde a um maior faturamento, isso ocorre 

devido a qualidade do carvão explorado. Em termos de produção o Rio Grande do Sul 

possui 54,9% do total, Santa Catarina 43,7% e Paraná 1,4%. Todavia quando se observa 

o faturamento por estado, que totalizou R$ 1.209,12 bilhões, Santa Catarina lidera com 

63,7% do valor integral, Rio Grande do Sul 33,75% e Paraná 2,6% (BRASIL, 2016j). 

Figura 8 Participação por Estado na produção de carvão mineral 

 

Fonte: BRASIL (2016j) 

Em 2014, as importações de bens primários de carvão mineral do tipo metalúrgico 

tiveram um acréscimo de 16,6% em relação a 2013 e o volume exportado do aço nacional 

cresceu em 20,09%, com superávit comercial em US$ 2,7 bilhões. Com isso, justifica-se 

o aumento do quantum de carvão importado para 23.579.749 toneladas. No entanto, no 

que se refere ao valor de custeio do mesmo, houve uma redução de 6,3% no preço de 

US$115,93/tonelada (BRASIL, 2016j). 
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Em regra geral, o carvão mineral mantém-se em valores pouco expressivos na 

pauta de exportações do País. No entanto, a quantidade de bens primários em 2014, de 

acordo com o relatório do DNPM, chegou a 3.656 toneladas, retornando ao mesmo 

patamar de 2010; excluindo-se o ano de 2011 com 71.776 toneladas, que foi um caso 

anômalo. Os piores anos para a exportação de carvão mineral nacional foram os anos de 

2012 e 2013. Os Países de destino foram: México (64%), Argentina (13%), Angola (7%), 

Paraguai (7%) e China (6%) (BRASIL, 2016j). 

De acordo com a figura abaixo, percebe-se que o grande responsável pelo fomento 

das térmicas no Brasil é o setor elétrico. O mesmo, devido ao enfraquecimento de água 

nos reservatórios, queima cada vez mais carvão para gerar eletricidade. O consumo de 

carvão mineral nacional se distribui entre os seguintes setores: elétrico (80,3%), papel e 

celulose (4,8%), cerâmicos (4,5%), alimentos (3,6%), cimento e petroquímica (2,4%), 

siderurgia e metalurgia (1,7%), e outros (0,3%) (BRASIL, 2016j). 

Figura 9 Consumo de carvão mineral por setor 

 

Fonte: BRASIL (2016j) 
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O acionamento das térmicas e a entrada em produção de Candiota gerou um 

aumento de 11,7% na produção na produção de carvão mineral no País. Essa elevação 

resultou em um aumento da mão de obra atuando extração de carvão de mineral. Havia, 

em 2014, um total de 5.325 trabalhadores que estavam distribuídos pelos municípios de 

Treviso/SC (26,1%), Forquilhinha/SC (20,3%), Lauro Muller/SC (16,3%), Candiota/RS 

(6,9%), Porto Alegre/RS (6,5%), Figueira/PR (6,2%) e outros municípios (17,7%) 

(BRASIL, 2016j).   

Figura 10 Distribuição do estoque da mão de obra por município 

 

Fonte: BRASIL (2016j) 

O ritmo de crescimento do setor carvoeiro no Brasil tem sido fomentado tanto por 

uma crise hídrica nacional quanto por uma retomada da bancada favorável ao carvão 

mineral na gestão pública. Embora o preço do carvão mineral no comercio externo esteja 

diminuindo nos últimos anos devido a queda da demanda por parte da China, a mesma 

tem investido vultosos recursos na exploração desta fonte não-renovável no País. Nem 

mesmo a forte pressão ambiental está sendo capaz de conter o lobby das térmicas.  
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4.4 Panorama na China 

A matriz energética chinesa tem se transformado de forma acelerada nos últimos 

anos. Em 2015 foram instalados 15 GW em energia solar e em 2016 esse número saltou 

para 33,2 GW. Já a energia eólica, em 2016, obteve um crescimento de 19% em relação 

ao ano anterior alcançando 211 TWh. Até 2020 os investimentos em renováveis devem 

alcançar US$ 360 bilhões (BP, 2015). 

As mudanças estratégicas, para composição de uma matriz energética menos 

poluente, são consequência de fatores que têm pesado significativamente no orçamento 

da China nos últimos anos. Dentre eles podem ser destacados (BARBOSA, 2017c): 

 Os níveis de poluição atmosférica que, segundo a Organização Mundial da Saúde 

(OMS), estão tornando o ar irrespirável e são responsáveis por 916 mil mortes 

prematuras por ano; além disso geram um prejuízo econômico da ordem de US$ 

1 bilhão; 

 A crescente degradação dos berços de água que recebem dejetos in natura, 

principalmente da indústria têxtil, como metais pesados e produtos tóxicos, 

aumenta a cada ano. Tal fato deve-se a demanda global por produtos de algodão 

chineses. Segundo a OMS a água contaminada é responsável por mais de 100 mil 

mortes por ano; 

 O aumento das zonas desérticas chinesas é resultado do desmatamento, da 

urbanização intensa e de mudanças nas condições naturais, como tempo árido e 

baixa precipitação. Isso amplia o número de ocorrência de tempestades de areia, 

por exemplo, vindas do deserto de Gobi, que cobrem carros e invadem casas com 

um pó alaranjado paralisando comércios e escolas; 
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 A emissão de gases da indústria, que é baseada na energia do carvão, e o uso 

indiscriminado de fertilizantes, para acelerar o tempo de cultivo de alimentos, está 

contaminando o solo por nitrogênio. Isso é uma ameaça tanto para os ecossistemas 

quanto para saúde humana; 

 A proliferação de espécies exóticas trazidas para o país no início dos anos 1990 

está gerando perda de biodiversidade por prejudicarem os processos naturais dos 

organismos nativos. Estima-se que os prejuízos cheguem a US$ 15 bilhões por 

ano devido à perda de lavouras e problemas de saúde pública; 

Como pode ser visto a poluição do ar, água e solo são conhecidas como os 

principais desastres resultantes da exploração do carvão mineral na China. Todavia um 

outro elemento está sendo adicionado ao conjunto: o colapso de terreno, também chamado 

de subsidência. Após três décadas de intensa mineração, o afundamento do solo se tornou 

irreversível em províncias como a de Shanxi. Apenas nessa região o governo chinês 

planeja remanejar 650 mil habitantes até o final de 2017 e esse processo terá custo 

estimado em US$ 2,36 bilhões.  Segundo estimativas oficiais já há 10 mil quilômetros 

quadrados, isso equivale a um país como a Gâmbia, na África, sofrendo os impactos desse 

fenômeno e caso as atividades das mineradoras não sejam desaceleradas existe a 

perspectiva de que uma área do tamanho de Pequim possa ser afetada até 2020 

(BARBOSA, 2016; ESTADÃO INTERNACIONAL, 2017b). 

De acordo com estudos realizados pela Universidade de Tsinghua em colaboração 

com o Instituto de Metrologia da Saúde e Avaliação (IHME) da Universidade de 

Washington e a Universidade de British Columbia, a queima de carvão para geração de 

energia nas indústrias, usinas termoelétricas e uso como combustível doméstico 

representam uma ameaça a China, por isso torna-se irreversível a substituição deste 
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minério por fontes menos poluentes. No longo prazo, segundo as estimativas 

apresentadas, os impactos socioambientais serão impagáveis (BARBOSA, 2017c). 

A China é o país mais dependente de carvão mineral para geração de energia 

elétrica, essa fonte representa, aproximadamente, 65% da demanda energética do país. 

Para driblar o problema, o governo local vem anunciando medidas de controle nos últimos 

anos, que incluem, por exemplo, a melhoria da qualidade do combustível. Todavia, só em 

2015 os números começaram a apontar para um decrescimento real. Esse resultado é 

consequência de ações como (BARBOSA, 2017a; 2017b): 

 Emissão de diretrizes aos bancos locais para não liberação de empréstimos para 

projetos de expansão de capacidade nos setores de aço e carvão; 

 Articulação do governo para fechar pelo menos 500 minas de carvão, o que 

equivale a uma produção total de 50 milhões de toneladas. No início de 2017 a 

última grande central de carvão de Pequim suspendeu suas operações;  

 Anuncio de demissão de 1,8 milhão de trabalhadores das indústrias de carvão e 

aço, ou cerca de 15 por cento da força de trabalho, como parte dos esforços do 

governo para reduzir excesso de capacidade industrial; 

 Cumprimento de metas de corte na produção excedente de carvão no país; 

 Limite ao consumo primário total de energia em cerca de 4,4 bilhões de toneladas 

equivalentes de carvão em 2017 e ampliação da participação do gás natural; 

 Queda das importações de minério e modernização das usinas térmicas; 

 Intensificação do fechamento de minas ilegais de carvão mineral. 

Enquanto a China promove ações intensivas no âmbito nacional para interromper 

atividades ligadas ao carvão mineral e a exploração desmedida de atividades que gerem 

impactos ambientais, suas perspectivas externas se movem na direção oposta. Exemplo 
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desse movimento é a busca pela liderança das hidrelétricas na região amazônica, e o 

fortalecimento das gigantes chinesas na exploração do carvão mineral nos estados do Sul 

do Brasil (VILLELA, 2017). 

No RS, estado que possui 86% das reservas de carvão mineral do Brasil, a 

presença da China é cada vez maior. De acordo com publicação de 26/01/2017 no site do 

jornal Sul21, os investimentos realizados nos últimos anos e os projetos anunciados para 

o futuro, o interesse dos chineses nesta região é exportar tecnologia, explorar carvão e 

produzir energia (SUL21, 2017): 

“(...) Proprietários de terra na região de Candiota vêm recebendo ofertas tentadoras para 

vender aos chineses suas terras, com jazidas de carvão. A simples compra da terra, porém, 

não garante aos chineses a exploração. Para isso, precisam ter também a permissão de lavra 

do minério. Quem detém essa permissão na área onde estão localizadas as jazidas de 

Candiota é a Companhia Riograndense de Mineração (CRM). Uma possível privatização da 

CRM, como pretende o governo de José Ivo Sartori (PMDB), pode abrir as portas para 

empresas chinesas e de outros países obterem essa permissão. 

(...) 

A estratégia chinesa no Estado vem sendo capitaneada especialmente por duas empresas: a 

State Grid, maior empresa elétrica do mundo, e a China Three Gorges (CTG). Em 2016, a 

State Grid assumiu o controle da CPFL Energia, maior empresa privada do setor no Brasil. 

Com isso, passou a controlar também a AES Sul, comprada também em 2016 pela CPFL. A 

partir dessa aquisição, a estatal chinesa já controla cerca de 70% da distribuição de energia 

no Rio Grande do Sul. A exportação de tecnologia é outro ramo de negócios que interessa a 

essas empresas. Um exemplo disso é a Usina Termoelétrica Pampa Sul, que está sendo 

construída na localidade de Seival, em Candiota, pelo grupo Engie (antiga Tractebel), com 

tecnologia chinesa (...).” 

As intensas negociações do governo gaúcho com empresários chineses estão se 

estendendo para toda a cadeia do setor energético do RS. Recentemente representantes da 

empresa Zhejiang Electric Power Construction Co. (ZEPCC) se reuniram com o 

secretário estadual do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, Fábio Branco, 

para tratarem de projetos também nas áreas de gás e energia eólica. A estatal chinesa 
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Sepco1 e a Gescon Engenharia têm mobilizado interesse para verificar a viabilidade de 

gaseificação do carvão existente no Rio Grande do Sul. Cabe ressaltar que a Sepco 1 já 

opera a termoelétrica de Candiota 3, da Companhia de Geração Térmica de Energia 

Elétrica (EXAME 2017a; SUL21, 2017). 

Por outro lado, as perspectivas de investimentos chineses, para expansão do setor 

termoelétrico no RS, geram apreensão dos sindicatos. Wagner Lopes Pinto, presidente do 

Sindicato dos Mineiros de Candiota, fez a seguinte declaração para o jornal Sul21 em 

26/01/2017 (SUL21, 2017): 

“Temos algumas restrições (as empresas chinesas) até pelo tipo de trabalho que eles fazem. 

Acompanhamos a construção da fase C, de Candiota, entre 2011 e 2014, e testemunhamos 

o que aconteceu. Eles colocaram entre 450 e 500 chineses trabalhando na usina de modo 

clandestino. Chegaram aqui com vistos para turista e foram trabalhar na construção da 

usina. Quando encaminhamos denúncia ao Ministério Público do Trabalho e ocorreram 

batidas de fiscalização, esses trabalhadores ficaram dois ou três dias escondidos no meio do 

mato para não serem expulsos do país. Além disso, o tipo de trabalho que eles praticam é 

desumano, sem direitos e totalmente precarizado. A comida era entregue para eles em sacos 

plásticos, toda misturada. E o dinheiro recebido por esses trabalhadores foi quase todo de 

volta para a China, não ficou aqui na região”. 

Se há de um lado os sindicatos, os órgãos de proteção aos trabalhadores e ONGs 

contrários a expansão das térmicas, por outro existem parlamentares, ONGs e 

empresários favoráveis não apenas as térmicas, mas também aos chineses. Tal fato é 

evidenciado pelo prefeito de Candiota, Adriano Castro dos Santos (PT) ao afirmar que 

(SUL21, 2017): 

“O Brasil segue pensando só nas coisas imediatas, na lógica do curto prazo, enquanto a 

China está pensando 50 anos a frente. Se eles passarem a controlar as jazidas de Candiota, 

terão carvão disponível para mais de 50 anos. E estamos falando aqui só das reservas 

medidas. Nem todas as malhas estão sendo exploradas hoje. Então, o objetivo deles é duplo: 

manter reservas estratégicas de carvão e ampliar o número de usinas no país. Eles têm poder 

de investimento para fazer isso. Todo o processo tecnológico de construção das duas últimas 

usinas instaladas no Estado, a fase C de Candiota e a Tractebel, foi controlada pelos 

chineses”. 
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Argumentos como o descrito acima direcionam o Brasil para a contramão do 

mundo em termos energéticos. Dados publicados pela Exame (2017a; 2017b) e pelo 

Estadão Internacional (2017a) apresentam o índice anual de competitividade em energia 

renovável e mostram que em 2016 os países emergentes tomaram a liderança decisiva na 

adoção de fontes limpas, acrescentando 18% a mais na capacidade de geração de energia 

renovável do que as nações mais ricas. 

Em 2015 foi assinado o Acordo Climático de Paris, um marco para o combate às 

mudanças climáticas, e a China comprometeu-se a impulsionar as energias renováveis. 

Há indícios de que a China está na direção de cumprir suas metas climáticas, embora esse 

seja um longo caminho. Por outro lado, o acréscimo aos combustíveis fósseis está levando 

o Brasil, que já foi referência mundial em termos de produção limpa, para o perigoso e 

inaceitável rumo dos combustíveis fósseis tendo como argumento a segurança energética 

e a confiabilidade no sistema (RODRIGUES, 2017).  
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5 ANÁLISE DA UTE PAMPA SUL  

Desde 2013 a atividade carbonífera no RS apresenta expansão da sua produção 

devido à situação dos reservatórios, que limita a geração hídrica e aumenta a geração 

térmica. Devido a este fato, a perspectiva para o setor dependerá da entrada em operação 

de novas usinas hidrelétricas e das condições climáticas (TRIBUNA DO PAMPA, 2016). 

No RS o carvão é utilizado na indústria termoelétrica e sua produção em 2014 

cresceu 71% quando comparado à produção de 2004. Atualmente a principal região 

carbonífera do estado é o município de Candiota (ANEEL, 2016d). 

Dados da ANEEL (2016d; 2016e) mostram que no RS há 5 empreendimentos de 

fonte termoelétrica com construção não iniciada (potência associada: 1.607.800 kW), 1 

empreendimento de em construção (potência associada: 340.000kW) e 125 

empreendimentos em operação (potência associada: 2.357.410kW). A produção de 

carvão dessas UTEs é monopolizada por três empresas, são elas: Companhia 

Riograndense de Mineração (CRM), Copelmi Mineração Ltda. e Carbonífera Palermo 

Ltda (ANEEL, 2016b; 2016f). 

Há no RS empreendimentos de geração a carvão mineral, contratado e outros 

projetados, que em breve estarão em funcionamento. A usina de Pampa Sul, contratada 

no leilão A-5 (28/11/2014), está sendo construída em Vila do Seival, que é um distrito de 

Candiota, no Rio Grande do Sul, e possui cerca de 600 habitantes. A fase de construção 

da UTE Pampa Sul está prevista para durar 48 meses e terá 25 anos de operação 

(ELETROBRAS, 2016a). A figura abaixo apresenta a localização da UTE Pampa Sul e 

de seu entorno: 
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Figura 11 Localização da UTE Pampa Sul e seu entorno 

 

Fonte: ELETROBRAS (2016a) 

O projeto Pampa Sul é desenvolvido pela empresa chinesa SDEPCI e, atualmente, 

está na fase de terraplenagem e montagem do canteiro de obras. Todo arregimento da 

térmica está sendo montado para viabilizar a utilização do carvão na boca da mina, devido 

aos altos teores de cinzas existentes no combustível, o que torna o transporte 

extremamente caro. Se as perspectivas se confirmarem possivelmente o Brasil, a partir 

desta termoelétrica, exportará energia para o Uruguai (EPE, 2016). 

5.1 Processo de licenciamento 

O processo de licenciamento ambiental possui três etapas distintas: licenciamento 

prévio, licenciamento de instalação e licenciamento de operação. A primeira se refere a 

aprovação da viabilidade ambiental do projeto e autorização de sua localização e 

concepção tecnológica. A segunda licença autoriza o início da obra ou instalação do 

empreendimento. A última, porém, deve ser solicitada antes de o empreendimento entrar 
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em operação, pois é essa licença que autoriza o início do funcionamento da 

obra/empreendimento (IBAMA, 2016b). 

O processo licitatório da UTE Pampa Sul iniciou em 2013 com a emissão dos 

termos de referência para elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de 

Impacto Ambiental da UTE Pampa Sul pelo IBAMA. Em maio de 2014, houve a 

elaboração dos estudos e realização de audiências públicas nos municípios de Candiota, 

Hulha Negra e Bagé; em agosto deste mesmo ano, ocorreu a protocolação dos relatórios 

junto ao IBAMA; e, em novembro, foi emitido pelo IBAMA a licença prévia que 

habilitou, do ponto de vista ambiental, a usina para o leilão. No ano de 2015, o IBAMA 

liberou a licença de instalação da UTE Pampa Sul (IBAMA, 2016a). 

Segundo informações disponibilizadas no site do IBAMA (2016a) o projeto UTE 

Pampa Sul foi aprovado como empreendimento prioritário para geração de energia pela 

Portaria n. 187, de 8 de maio de 2015, do MME e contribuirá para a estabilidade do 

sistema energético. Ademais,  

“(...) no Licenciamento Ambiental da UTE Pampa Sul para a fase de instalação, é prevista 

a execução de 19 programas ambientais relativos aos meios físico, biótico e socioeconômico. 

As diretrizes estabelecidas pelo IBAMA visam a significativa redução no consumo de água 

pela usina; alternativas de traçado das estradas de acesso para evitar impactos decorrentes 

do aumento do trânsito de caminhões na Vila de Seival, distrito de Candiota/RS; medidas de 

salvamento e prospecção arqueológica estabelecidas pelo licenciamento ambiental do 

IBAMA em parceria com o Instituto Patrimônio Histórico Artístico Nacional (IPHAN). As 

medidas estabelecidas pelo Licenciamento Ambiental possibilitaram conciliar modernização 

e preservação da história regional. ” 

 

5.2 Características gerais da UTE Pampa Sul  

A UTE Pampa Sul S.A possui alta viabilidade de entrar em operação, segundo 

dados da ANEEL (2016c), em 01/04/2019, com potência de 340 MW o que é suficiente 

para abastecer 1,2 milhão de habitantes e representa 0,2271% da capacidade de geração 
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do País. O período de contrato da usina será de 25 anos e o valor do MW/h estabelecido 

no leilão foi de 201,98 R$/MWh. 

O agente da UTE Pampa Sul S.A. é a Engie Brasil Energia S.A.7 (ex-GDFSuez), 

pertencente a francesa Engie. A mesma possuí a quarta maior capacidade instalada no 

Brasil com 7.323.817,73kW de potência operando em 15 empreendimentos, o que totaliza 

4,8922% da capacidade do País. Já a proprietária da UTE Pampa Sul é a Tractebel 

Energia, também pertencente a Engie (ANEEL, 2016i). 

A UTE Pampa Sul S.A., também chamada de UTE Miroel Wolowski8, foi orçada 

em R$ 1,8 bilhão. Para o financiamento da obra a companhia emitiu R$ 600 milhões em 

debêntures de infraestrutura, não conversíveis em ações, em duas séries, com custo médio 

de IPCA +6,26%. O valor restante está sendo financiado Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), através do Banrisul. O secretário Fábio 

Branco assinalou que o estado do RS atua como facilitador para atender o 

empreendimento e destacou a desoneração fiscal para os equipamentos adquiridos 

localmente (BNDES, 2016). 

O projeto desta usina prevê capacidade instalada total de 680 MW, composta por 

duas unidades geradoras de 340 MW cada uma. No entanto, a Tractebel Energia 

participou e vendeu no leilão A-5 de 2014 apenas a primeira fase do projeto, composta 

por uma unidade de 340MW. A usina será despachada na base do sistema elétrico com 

uma inflexibilidade de 50%, isto significa que a mesma irá operar pelo menos seis meses 

                                                           
7 A Engie é composta pelo seguinte grupo de empresas: Banque Solfea, Cofely Austria, CPCU, Electrabel (Compagnie Nationale du Rhône), Elengy, Engie E&P 

Germany, Engie E&P Norway, Engie Germany, Engie Global LNG, Engie Global Markets, Engie Ineo (Ineo Defense), Engie Italy, Engie North America, Engie 

Resources, Engie Romania, Engie UK-Turkey, GDF Suez Energy Hungary, Glow Group, GrDF, Green Charge Networks, GRTgaz (GRTgaz Deutschland), Hub 

Power, La compagnie du vent, Sohar Power, Solairedirect (Solairedirect India e Solairedirect South Africa), Storengy, Suez (Agbar Group, Lydec, Ondeo, Safege, 

Sita Poland, Sita UK, Suez Australia e Suez North America) e West Coast Energy UK 

8 Primeira unidade construída das duas aprovadas no leilão A-5 
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por ano a plena capacidade. Os outros despachos dependem da situação do Sistema 

Interligado Nacional e das decisões do Operador Nacional do Sistema (EPE, 2016). 

Em operação a UTE Pampa Sul gerará para os Municípios, o Estado e a União 

arrecadações da ordem de R$35 milhões em salários, R$497 mil em ISS (5%), 

aproximadamente R$27 milhões de PIS e Cofins (9,25%), dentre outros como o ICMS 

diferido. Na região o incremento de renda será da ordem de R$120,2 milhões em 2016, 

R$105,2 milhões em 2017, R$30 milhões em 2018 e de R$35 milhões quando a usina 

estiver operando (CRM, 2016).  

As áreas que serão influenciadas pela construção do empreendimento são 

Candiota e Hulha Negra de forma indireta e Bagé, Herval, Pedras Altas, Aceguá e 

Pinheiro Machado de forma indireta. A área diretamente afetada compreende o 

acampamento, o site da usina e a área do reservatório. Em Candiota estarão o 

acampamento e o site da usina ocupando aproximadamente 155 ha. Na divisa entre 

Candiota e Hulha Negra estará o reservatório em uma área de 545,10 ha, desse total 

382,35 ha corresponderão ao reservatório e o restante a Área de Preservação Permanente 

(CRM, 2016). 

O carvão utilizado na termoelétrica será fornecido pela Copelmi Mineração Ltda. 

e terá como fonte as minas de carvão situadas próximo à usina, que será levado por correia 

transportadora do sistema de britagem da mina até o pátio de carvão na usina. A UTE 

Pampa Sul operando na sua capacidade máxima nominal consumirá cerca de 245 mil 

toneladas por mês. Já o calcário virá de minas existentes na região de Candiota, Hulha 

Negra e Bagé; e seu consumo será de aproximadamente 7 mil toneladas/mês (CRM, 

2016). 
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A tecnologia que será aplicada na usina difere das existentes no Brasil, pois 

utilizará a caldeira do tipo Leito Fluidizado Circulante (Circulating Fluidized Bed/CFB)9, 

que apresenta uma maior flexibilidade a variações na qualidade do combustível e é a mais 

adequada ao carvão da região. Este tipo de caldeira resulta em menores emissões de NOx 

e de SOx. A tecnologia de Leito Fluidizado Circulante está enquadrada como tecnologia 

de combustão limpa do carvão (CRM, 2016). 

Os equipamentos utilizados em Pampa Sul serão importados da China (caldeira), 

Alemanha (turbina) e Estados Unidos (gerador), haja vista que o Brasil não fabrica os 

insumos necessários à construção Termoelétrica. Os equipamentos importados virão de 

navio a partir dos seus Países de origem, entrarão no Brasil pelo Porto de Rio Grande e 

serão transportados via rodoviária até a usina (CRM, 2016). 

Mesmo com a utilização de novas tecnologias a combustão do carvão emitirá 

gases poluentes. A Tractebel afirma que para mitigar tais efeitos investirá em fontes 

renováveis, tais como eólica, fotovoltáica e biomassa. Cabe ressaltar que atualmente no 

Brasil não há legislação aplicável que defina os limites de emissão (NOx, SOx e CO2) 

para usinas a carvão (CRM, 2016).  

O EIA identificou que a cinza e o gesso serão os resíduos gerados em maior escala. 

A cinza resultante da queima do carvão ou será utilizada na construção civil ou será 

disposta na cava da mina, para recomposição da topografia da área explorada. Os 

efluentes em geral serão tratados em uma estação de tratamento de efluentes para sua 

reutilização, o excedente, porém, será descartado no rio Jaguarão (CRM, 2016). 

                                                           
9 Na fornalha (reator) são injetados carvão e calcário e um fluxo de ar previamente aquecido. O fluxo de ar (criado por ventiladores) faz a mistura entre o carvão e 

o calcário circular continuamente através da fornalha e do ciclone até que suas partículas sólidas sejam totalmente queimadas. Parte dos resíduos sólidos da combustão 

(cinzas) é removida no ciclone e na fornalha. O fluxo de gases resultantes segue, então, através das superfícies de troca de calor da caldeira e dos dutos de ar e gases, 

passando pelos diversos filtros (precipitador eletrostático e filtro de mangas, que capturam as partículas menores e mais leves das cinzas, e o dessulfurizador, onde 

é feita a captura final dos óxidos de enxofre) Por fim, o fluxo de gases vai para o meio ambiente por meio de uma chaminé de 200 metros. 
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Quanto a bacia aérea da região, a empresa divulgou que a qualidade do ar na área 

de máximo impacto das emissões do empreendimento é considerada boa, podendo 

receber novos incrementos, sem apresentar saturação. A região possui uma ampla rede de 

monitoramento da qualidade do ar com sete estações distribuídas em Bagé, Aceguá, 

Pinheiro Machado, Pedras Altas e Candiota. O EIA da UTE Pampa Sul prevê a construção 

de mais uma estação (CRM, 2016). 

O EPCista10 de Pampa Sul é a chinesa SDEPCI (Shandong Electric Power 

Engineering Consulting Institute Corp.), que atua no Brasil desde 2005 em projetos de 

consultoria, design e engenharia para geração de energia. A Tractebel Energia argumenta 

que a seleção do EPCista foi baseada na otimização da equação custo x qualidade, 

garantindo uma usina com bom desempenho operacional e permitindo assim oferecer ao 

consumidor um preço razoável (CRM, 2016). 

A Tractebel Energia autorizará que os fornecedores tragam para o 

empreendimento seus trabalhadores nativos pois, segundo a empresa, não há oferta de 

mão de obra no mercado nacional para funções qualificadas e especializadas. A mesma 

fará parcerias com a FGTAS (Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social), SENAI 

(Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial) e entidades públicas e privadas que atuem 

na educação profissionalizante a fim de criar oportunidades nas áreas de manutenção e 

operação, serviços técnicos, serviços de vigilância, preparo de refeições e limpeza (CRM, 

2016). 

As questões vinculadas ao uso da água são críticas na região e, por isso, será 

construído um reservatório no rio Jaguarão. O projeto da UTE Pampa Sul na sua 

                                                           
10

 EPCista é um fornecedor de um contrato EPC selecionado: a empresa será responsável pelo projeto, 

aquisição dos equipamentos e montagem/construção e comissionamento da Usina. 
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capacidade máxima demanda aproximadamente 0,52 m³/s de água. Como o projeto será 

implantado em duas etapas, a demanda inicial será de 0,26 m³/s, que pode ser abastecida 

por apenas uma barragem (CRM, 2016). 

A água das barragens não poderá ser usada em caso de estiagem na região. A 

outorga do uso da água das barragens foi concedida à UTE Pampa Sul pelo Departamento 

de Recursos Hídricos, órgão da Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Rio Grande 

do Sul. Qualquer outro uso da água das barragens deverá ser outorgado por este órgão, 

não tendo a Usina competência legal para tal (CRM, 2016). 

A área total alagada pelo reservatório será de 382,35 ha, a APP no entorno do 

reservatório será de 162,75 ha, totalizando 545,1 ha nos municípios de Candiota e Hulha 

Negra. O estudo de diagnóstico ambiental indicou que a mata ciliar a ser suprimida será 

de 195 ha (CRM, 2016). 

A localização da usina será próxima a jazida de carvão e o rio Jaguarão é o mais 

representativo. Para a definição do local do reservatório levou-se em consideração tanto 

a localização de assentamentos agrários quanto os locais com potencial para formação do 

reservatório, por isso houve a necessidade de construir onde há mata nativa (CRM, 2016). 

O enchimento do reservatório resultará em impactos socioeconômicos e nos meios 

físico e biótico. Dentre eles estão: alteração na vazão do rio Jaguarão durante o 

enchimento dos reservatórios; incidência de processos erosivos nas margens do rio 

Jaguarão; alteração no regime fluvial do segmento do rio Jaguarão; alteração nos 

organismos aquáticos; supressão de vegetação; perda e fragmentação do habitat terrestre; 

afugentamento e mortandade de exemplares da fauna; diminuição da diversidade de 

espécies; introdução de espécies exóticas; usos tradicionais da terra; e implicações sociais 

e culturais (CRM, 2016). 
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O EIA da UTE Pampa Sul prevê medidas mitigadoras para impacto sob a flora e 

fauna com adoção de programas ambientais, tais como: Programa de Resgate de Fauna 

Silvestre; Programa de Monitoramento da Fauna; Programa de Educação Ambiental; 

Programa de Compensação Ambiental; Programa de Conservação e Uso do Entorno e das 

Águas do reservatório (CRM, 2016).  

A Tractebel Energia afirma que que o bioma do Pampa não será ameaçado, pois 

na área da usina e de seus reservatórios, o bioma já foi transformado pela ação do homem 

em área de pastagem e lavoura. O EIA prevê o Programa de Desapropriação e Indenização 

das Propriedades Atingidas, todavia o valor das indenizações não foi declarado pela 

empresa e nem se haverá inviabilização para a agropecuária das áreas fracionadas. Já os 

assentamentos rurais existentes na região fazem parte da Política Agrária estabelecida 

pelo INCRA (CRM, 2016). 

Os envolvidos na construção da termoelétrica admitem que a Vila Seival não 

possui estrutura física, econômica ou social para receber um empreendimento do porte da 

UTE Pampa Sul. A fim de minimizar os impactos na região foram elaboradas as seguintes 

propostas pela Tractebel: calçamento de ruas e recuperação de prédios antigos existentes 

na Vila do Seival; criação um canal de comunicação entre o empreendedor, a população 

e os trabalhadores, desde a instalação da UTE Pampa Sul até o fim de sua vida útil; 

implantação do Programa de Melhorias no Sistema Viário Local para que as estradas 

vicinais possam suportar o trânsito de máquinas e equipamentos; elaboração de 

campanhas informativas, principalmente aos jovens, objetivando evitar o aumento da 

drogadição e prostituição no entorno da obra; e investimentos socioculturais através do 

Programa Tractebel Energia de Responsabilidade Social Corporativa que prevê 

investimentos na área social, cultural e ambiental com a utilização de recursos 
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provenientes de leis de incentivo (Lei Rouanet, Lei de Incentivo ao Esporte, Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência, Fundo Municipal dos Idosos, Pronon e Pronas) 

(CRM, 2016). 

5.3 Princípio do Poluidor-Pagador 

Ao estudar a temática de incentivo ao restabelecimento das térmicas no Brasil, em 

especial os esforços que envolvem a UTE Pampa Sul, faz-se necessário abordar o 

Princípio do Poluidor-Pagador (PPP). O mesmo, de acordo com Colombo (2017, p.2), 

tem como objetivo: 

“[...] imputar a responsabilidade do dano ambiental ao poluidor, para que este suporte os 

custos decorrentes da poluição ambiental, e, assim, evitar a impunidade daqueles que 

praticam algum tipo de lesão ao meio ambiente, passíveis de sanção pela legislação 

ambiental. ” 

Sendo a mineração uma atividade altamente poluente, cabe rastrear o que está 

levando o País a seguir na contramão do mundo e fomentar a restruturação de sua matriz 

energética, a partir do carvão mineral. Ademais, o questionamento de quem pagará a 

conta ambiental dessa tomada decisão, se torna a chave para compreender essa mudança 

de rumo. 

No Brasil, desde 1981 (Lei 6.938) as questões ambientais são tratadas com 

relevância e, já na época, responsabilizava tanto o usuário quanto o poluidor11 pelos danos 

gerados. Em 1992, na Declaração do Rio de Janeiro, o Princípio 16 alertava que (ONU, 

2017):  

“As autoridades nacionais devem procurar promover a internalização dos custos ambientais 

e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o poluidor 

deve, em princípio, arcar com o custo da contaminação, com a devida atenção ao interesse 

público e sem provocar distorções no comércio e nos investimentos internacionais. ” 

                                                           
11 “Poluidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente 

por atividade causadora de degradação ambiental. ”  (art. 30, inciso IV, da Lei 6.938/81).   
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No Brasil o PPP é um dos 3 pilares do direito ambiental12 e busca prevenir e 

controlar os danos gerados pelo poluidor, a fim de alcançar o uso racional dos recursos. 

Porém, a indeterminação de seu conteúdo reduz sua eficácia sendo necessária a 

intervenção do legislador para definir o conteúdo, a extensão e os limites das obrigações 

dos poluidores (COLOMBO, 2017).  

As despesas de prevenção, controle e reparação dos danos ambientais obrigam o 

poluidor a internalizar as externalidades negativas. No processo produtivo, por exemplo, 

o custo dos danos gerados é adicionado ao preço final dos produtos comercializados. Isso 

onera a sociedade e traz, para a mesma, a responsabilidade direta pela poluição e falhas 

de mercado (NUNES, 2011).  

A dimensão econômica do PPP gera disputas entre pesquisadores, ambientalistas 

e profissionais do direito, porque a interpretação deste princípio torna sua aplicação, em 

muitos casos, confusa. Alguns alegam que a natureza não pode ser contabilizada e, por 

isso, não há valor monetário capaz de restaurar os impactos gerados; todavia, outro grupo 

aborda que o PPP concede aos que possuem recursos financeiros o direito de poluir e a 

posteriori pagar pelos danos gerados (NUNES, 2011).  

Mesmo com as medidas preventivas, danos podem ocorrer. Isso significa de 

acordo com Colombo (2017, p.8) que:  

“ [...] os poluidores desrespeitaram os níveis máximos de poluição permitida pela norma 

ambiental (e, por isso, devem ser aplicadas) [...] as normas ambientais referentes à ação 

praticada pelo poluidor, como, por exemplo, multas ou punição por crimes ambientais. (Já) 

no que tange à utilização dos instrumentos econômicos, infere-se que o Princípio do 

Poluidor-Pagador não foi corretamente empregado e, portanto, o interesse social visado 

pela norma ambiental não foi alcançado. Tal fato reforça a necessidade de proceder-se uma 

                                                           
12 Os 3 pilares do direito ambiental são: Princípio da Precaução, Princípio da Cooperação ou da Participação 

e o Princípio do Poluidor-Pagador (COLOMBO, 2017). 
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avaliação periódica e sistemática da legislação ambiental, para a otimização de seus 

resultados. ”  

A Constituição Federal considera que tanto o poder público quanto a coletividade 

podem ser considerados responsáveis por infração a legislação ambiental. Contudo, se o 

dano for causado por determinada atividade produtiva, ter-se-á 2 tipos de poluidores: o 

poluidor direto e o indireto13. Cabe ressaltar, que se vários autores agirem conjuntamente 

para geração do dano ambiental haverá responsabilidade solidária entre os mesmos, 

cabendo a cada um a quota que lhe for determinada judicialmente (COLOMBO, 2017). 

Diante da temática desta pesquisa e deste subcapítulo, verificou-se relevância em 

expor o caso que ficou conhecido como “ACP do Carvão”. O Ministério Público Federal 

(MPF) moveu, em 1993, uma ação civil pública (ACP) que objetivava a recuperação dos 

passivos ambientais gerados, de 1972 a 1989, pela mineração do carvão ao estado de 

Santa Catarina. Dentre os 24 réus estão empresas carboníferas, diretores, sócios, o Estado 

e a União (JFSC, 2017). 

A “ACP do Carvão” chegou ao Superior Tribunal de Justiça que determinou a 

responsabilização dos réus, inclusive da União. A mesma foi considerada omissa no dever 

de fiscalização, permitindo as mineradoras o exercício de suas atividades sem nenhum 

controle ambiental (JFSC, 2017).  

Dentre as empresas executadas na “ACP do Carvão” estão a Carbonífera 

Catarinense, Carbonífera Criciúma, Carbonífera Metropolitana, Carbonífera Palermo, 

COMIN, COOPERMINAS, CSN, IBRAMIL, Rio Deserto, BELLUNO E COCALIT 

(JFSC, 2017). 

                                                           
13 Poluidor indireto, de acordo com Colombo (2017, p.9), é “aquele se beneficia da atividade poluente [...]”. 
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A atual fase da “ACP do Carvão” é a de recuperação de 5.098 hectares 

(distribuídos em 217 áreas), 818 bocas de mina abandonadas e dos recursos hídricos de 

três bacias hidrográficas (bacias dos rios Araranguá, Urussanga e Tubarão), incluindo as 

águas subterrâneas (JFSC, 2017). 

A ação civil pública movida pelo MPF demonstra a necessidade de se construir 

um novo olhar sobre os recursos naturais. Os mesmos, como é sabido, não são de livre 

apropriação dos homens e sua regeneração não vai ao encontro dos propósitos defendidos 

pela economia do desperdício, que possui como pilar a visão utilitarista da natureza 

(COLOMBO, 2017). 

A integridade do meio ambiente não deve ser restrita a proteções administrativas, 

também é necessária uma mudança no comportamento social. Todavia, o que se percebe 

é a ineficácia das políticas públicas que versam, por exemplo, sobre fatores sociais. No 

Brasil, esses elementos se tornam preocupantes, haja vista que a exploração de carvão em 

regiões pobres, nas quais grande parte da população tem sua renda oriunda do 

subemprego, é vista com bons olhos pelos moradores e, também, como uma oportunidade 

para melhoria das condições de vida (PEREIRA e ALMEIDA, 2015). 

O desenvolvimento da UTE Pampa Sul tem seguido os mesmos passos das 

térmicas tradicionais, no que concerne aos fatores ambientais. Embora haja um discurso 

tecnológico, que considera a relevância da queima limpa, sabe-se que os níveis de 

poluição do ar, água e solo ainda serão acima do permitido pelos órgãos internacionais, 

como a OMS. Ademais, os impactos nas áreas de mineração serão imprevisíveis e os 

rejeitos não serão tratados integralmente, ou seja, haverá alteração nos cursos d’água.   
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6 DISCUSSÃO E RESULTADOS 

O número de elementos amarrados a uma alegação pode torna-la resistente o 

suficiente para impedir que esforços de modificação a atinjam. Isso ocorre porque a 

produção de fatos e artefatos acontece em lugares restritos e em certos momentos 

(LATOUR, 2011).  

No caso investigado os lugares de atuação do grupo partidário a expansão do 

carvão mineral se restringiu a Brasília e ao Rio Grande do Sul. Já os esforços para impedir 

mudanças nesse projeto estão presentes desde 2005, conforme a figura abaixo. Observa-

se também que, até 2012, todos os fatos eram formulados pelos actantes defensores do 

carvão mineral e que, apenas, em 2013 a rede contrária começou a se organizar para 

defender seus interesses.  

Figura 12 Movimentação dos grupos favoráveis e contrários ao carvão mineral 

 

Fonte: Próprio autor 

Os fatos foram produzidos por um pequeno grupo de interesse que esta pesquisa 

identificou como: políticos, empresários, lobistas, pesquisadores e ONGs. Os mesmos 

construíram sua rede com objetivo não apenas de se tornarem um ponto de passagem 

obrigatório, mas também de serem os únicos porta-vozes oficiais sobre a importância de 
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se ampliar as termoelétricas no Brasil. Isso significa que ao se falar sobre as mesmas pelo 

menos 1 desses 5 grupos, obrigatoriamente, estariam envolvidos. 

Foi possível mapear as principais ações dos grupos de interesse envolvidos com a 

expansão das termoelétricas no Brasil. Por limitações geográficas e da necessidade de se 

estabelecer um intervalo de tempo para pesquisa, optou-se por seguir os rastros humanos 

e não-humanos deixados pela UTE Pampa Sul. Cabe ressaltar, que os principais dados 

coletados para esse estudo originam da rede mundial de computadores.  

Os grupos de interesse identificados estão organizados de forma cronológica com 

suas respectivas atuações, de forma pormenorizada, no anexo 6 e, como pode ser 

observado, os parlamentares têm atuado de forma íntima com empresários, lobistas, 

pesquisadores e ONGs ligadas ao setor de mineração. O número de pontos, a força e a 

extensão da ligação e a natureza dos obstáculos têm tornado essas associações cada vez 

mais fortes. Até mesmo as entidades regulamentadoras têm encontrado dificuldades para 

atuar devido à proteção que tem sido dada tanto na esfera municipal quanto federal às 

questões ligadas a UTE Pampa Sul.  

O embricamento entre a bancada do RS e a Frente Parlamentar Mista de Apoio ao 

Carvão Mineral se sobrepôs aos interesses partidários individuais para formar uma grande 

massa em defesa da exploração do carvão mineral em Candiota. Esses membros estão 

aliados a Associação Brasileira do Carvão Mineral, a empresários do ramo carvoeiro, a 

lobistas que têm intermediado as negociações bilaterais entre o RS e as empresas chinesas 

e a ONGs que atuam junto as comunidades locais para fomentar o apoio as instalações 

das mineradoras.  

O alistamento de pessoas para participarem da construção do fato, até que o torne 

uma caixa-preta, precisa ocorrer de forma controlada a fim de que estes membros passem 
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as alegações adiante (LATOUR, 2011). Isso significa que não basta ter em mãos as provas 

que sustentam o argumento de que é necessário ampliar as térmicas movidas a carvão 

mineral para garantir a segurança energética brasileira, mas também é importante que os 

grupos favoráveis participem ativamente da construção dessa caixa-preta, pois só assim 

todas as justificativas contrárias estarão alijadas e o fomento das térmicas se tornará 

indiscutível, fundamentando tanto a construção quanto posterior ampliação da UTE 

Pampa Sul. 

A declaração do deputado Afonso Hamm (BRASIL, 2016b) explicita a 

abordagem acima descrita:  

“(...) Queremos também destacar o empenho e toda a mobilização política dos meus colegas 

Parlamentares - Deputados Federais e Senadores - na nossa Frente Parlamentar, da mesma 

forma que a Associação Brasileira do Carvão, com especial destaque para a força-tarefa 

que conseguimos junto ao IBAMA, através do Presidente Volney Zanardi Júnior e toda sua 

equipe, no sentido de, em tempo hábil, viabilizar a participação desse leilão. ” 

O objetivo de aliar actantes para participarem do empreendimento de expansão 

do carvão mineral no Brasil é baseado em uma relação direta entre o “número de pessoas 

que se quer convencer, o ângulo com que uma alegação se choca com outra e o 

endurecimento dos fatos”. Diante de fatos duros simplesmente pergunta-se “quem vai ser 

atacado e alijado (...), relacionando a qualidade dos fatos com o número de pessoas 

alijadas (...) ”. (Latour, 2011, p.328).  

Os principais argumentos para tornar a expansão das termoelétricas estratégica 

são a geração de emprego e renda, a garantia de segurança energética, a possibilidade se 

fornecer energia elétrica ao consumidor a preço competitivo, a integração entre a cadeia 

produtiva, investimentos em infraestrutura nas regiões de ação das termoelétricas e uso 

de tecnologia inovadora e de baixo impacto ambiental. 
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As alegações supracitados visam tornar imprecisas e duvidosas, aquelas 

pronunciadas pelos sindicatos e pela sociedade civil representada, neste caso, pelo 

Observatório do Clima e com apoio de outras 23 instituições: WWF-Brasil, Greenpeace, 

IEMA (Instituto de Energia e Meio Ambiente), ISA (Instituto Socioambiental), ECOA 

(Ecologia e Ação), International Rivers, ICV (Instituto Centro de Vida), Fórum Mudanças 

Climáticas e Justiça Social, Imaflora (Instituto de Manejo e Certificação Florestal e 

Agrícola), Amigos da Terra Amazônia Brasileira, FBDS (Fundação Brasileira para o 

Desenvolvimento Sustentável), IEB (Instituto Internacional de Educação do Brasil), 

Apremavi (Associação de Preservação do Meio Ambiente e da Vida), Imazon (Instituto 

do Homem e Meio Ambiente da Amazônia), Fundación Avina, SPVS (Sociedade de 

Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental), Iniciativa Verde, Ipam (Instituto de 

Pesquisa Ambiental da Amazônia), Grupo de Trabalho Infraestrutura, Engajamundo, 

350.org, Hospitais Saudáveis e Aprec/Ecossistemas Costeiros (OC, 2016). 

A alegação deste segundo grupo é que o artigo 20 da MP 735/2016 afastaria o 

Brasil do cumprimento de suas obrigações no âmbito do acordo do clima de Paris e 

colocaria o País na contramão do resto do mundo e de decisões recentes do próprio 

governo brasileiro (OC, 2016). 

Nessa pesquisa foram identificados dois grupos rivais, conforme quadro abaixo. 

Este demonstra que há de um lado os defensores da expansão do carvão mineral no RS 

representado por parlamentares, pesquisadores, empresários, ONGs e lobistas, e outro 

contrário que possui como membros a sociedade civil, representada pelo Observatório do 

Clima, e sindicatos locais. O primeiro possui como argumentos a segurança energética, a 

disponibilidade de preço competitivo para energia elétrica e a geração de emprego e renda 

trazidos pelos investimentos locais. Já o segundo argumenta que a expansão das térmicas 
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fará com que o País não cumpra o acordo do clima de Paris e que será construída uma 

matriz suja, altamente poluente, contrariando os rumos que estão sendo tomados pelo 

mundo. Esses discursos são ouvidos por públicos distintos, enquanto o grupo favorável 

discursa para a câmara, senado, prefeituras e comunidades locais; o seu opositor escreve 

para apresentações em audiências públicas, para o ministro do Meio Ambiente e para os 

meios de comunicação objetivando denunciar e chamar atenção para suas causas. 

Quadro 1 Grupos, argumentos e áreas de atuação 

Grupo 

Favorável a expansão das 

térmicas 

Contrário à expansão das 

térmicas 

Parlamentares 

Membros da sociedade civil Pesquisadores  

ONGs 

Lobistas 
Sindicatos locais 

Empresários 

Argumentos 

Segurança energética 

Não cumprimento do acordo 

do clima de Paris 

Preço competitivo 

Construção de uma matriz 

energética "suja" 

Geração emprego e renda 

(investimento local) 

Desinvestimento em 

energias renováveis vai na 

contramão do mundo 

Atuação 

Câmara Audiências públicas 

Senado 

Ministério do Meio 

Ambiente 

Prefeituras Ministério Público 

Comunidades locais 

Denúncias na internet, 

jornais e revistas 

Fonte: Próprio autor 

O processo de acusação levou o atual ministro do Meio Ambiente, a recomendar 

o veto do artigo 20 da lei 735, que foi cumprido pelo atual presidente. Todavia, segundo 
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Estela Benetti que publicou, no dia 18/11/2016, em sua coluna online no Diário 

Catarinense (2016):   

“(...) o senador catarinense Paulo Bauer, presidente da Frente Parlamentar em Defesa do 

Carvão, e a senadora Ana Amélia Lemos, do RS, se reuniram com o presidente Temer e 

convenceram ele de que o País precisa dessa modernização para a atividade econômica e 

geração de energia firme. A decisão do presidente foi encaminhar esse pleito de forma 

administrativa, abrindo o caminho para viabilizar a modernização nos próximos anos com 

uma série de ações. Ele recomendou ao ministro de Minas e Energia, Fernando Coelho 

Filho, que tome todas as medidas necessárias (...)” 

O enredo até aqui apresentado demonstra o que Latour (2011) chamou de actantes 

racionais e irracionais. Os primeiros tentam através de seus fortes argumentos provar a 

insanidade do grupo contrário. No caso estudado os actantes racionais, são aqueles 

favoráveis a expansão das termoelétricas, e os irracionais, são os que divergem desse 

pleito. Esses últimos entravam o caminho de expansão das associações realizadas pelos 

racionais que querem retirá-los de suas malhas e, para isso, atacam suas afirmações como 

imprecisas, duvidosas ou erradas. 

Embora um grupo significativo de agentes tentem se mobilizar contra o carvão 

mineral, os mesmos foram deixados fora das malhas construídas pelos opositores, que 

passaram a disseminar “meias verdades” acerca dos cenários negativos divulgados em 

suas publicações sobre os impactos gerados pela exploração deste minério.   

A figura abaixo apresenta as entidades remontando a humanos e não humanos e a 

capitais tangíveis e intangíveis para alcançarem seus objetivos. A partir do 

estabelecimento da controvérsia, dois grupos se organizaram: os defensores e os 

opositores. O primeiro representado principalmente pela Frente Parlamentar Mista em 

Apoio ao Carvão Mineral (BRASIL, 2016a) possuí, para arregimentar aliados e defender 

seus interesses, recursos valiosos no meio político e empresarial, tais como: poder, 

influência, dinheiro e acesso a informação. Isso os torna poderosos diante dos limites 
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impostos por seus adversários, que são aqueles representados pelo Observatório do Clima 

e sindicatos. Esses possuem capitais voláteis e passíveis de questionamento, pois suas 

fontes e metodologias de cálculo podem ser atacadas, colocando a prova os resultados 

obtidos. Relatórios técnicos, arquivos, artigos científicos e documentos trazem um 

desequilíbrio minimizando as forças opositoras à expansão das térmicas no Brasil.  

Figura 13 Controvérsia: defensores e opositores 

 

Fonte: Próprio autor 

O modelo descrito acima revela que o País permanece no curso tradicional, no 

qual terra, capital e trabalho são os pilares do desenvolvimento. Aqueles que possuem 

recursos financeiros conseguem apoio, poder e informações privilegiadas para atingir 

seus objetivos. Em contrapartida os valores ambientais, o capital intelectual ou qualquer 

outro intangível acabam sendo subjugados ou deixados a margem.  

Ao analisar a UTE Pampa Sul percebe-se quão complexo são seus termos e como 

isso dificulta a identificação daqueles envolvidos diretamente no projeto. Uma obra 

orçada em R$1,8 bilhões traz consigo elementos públicos e privados, nacionais e 
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internacionais. O agente, por exemplo, pertence a uma empresa francesa; o financiamento 

terá participação do BNDES; o despacho da energia será pelo SIN; os equipamentos serão 

importados da China, Alemanha e Estados Unidos; a empresa responsável pelo projeto, 

aquisição dos equipamentos, montagem/construção e comissionamento será chinesa; os 

trabalhadores virão da China para participar da obra; a comunidade local será capacitada 

pelo Senai; o departamento de recursos hídricos, pertencente a secretaria de meio 

ambiente do estado do RS concedeu a outorga do uso da água; a Vila do Seival terá sua 

infraestrutura completamente alterada para atender as demandas de instalação da térmica; 

e as áreas influenciadas pela UTE Pampa Sul serão: Candiota, Hulha Negra, Bagé, Herval, 

Pedras Altas, Aceguá e Pinheiro Machado. 

Como pode ser verificado, os danos ambientais são inerentes a todas as fases da 

UTE Pampa Sul, todavia os responsáveis por se mesclarem ao longo do processo, 

dificultam a identificação dos potenciais e dos reais poluidores, ou seja, ainda não há 

clareza a quem poderá ser imputada a responsabilidade pelo não cumprimento das leis 

ambientais, caso ocorram. Cabe ressaltar que, até o presente momento, todas as licenças 

necessárias foram concedidas pelo IBAMA.  
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa teve como objetivo seguir os rastros que estão levando à 

expansão das termoelétricas no Brasil, em especial a UTE Pampa Sul. Para isso foi 

necessário realizar uma revisão dos principais escritos de Bruno Latour, acerca da teoria 

ator-rede, e apresentar as razões que levaram a utilização da mesma como instrumento de 

base teórica e, ao mesmo tempo, como um caminho metodológico a ser aplicado; traçar 

um panorama evolutivo do contexto no qual o trabalho se realizou; desenvolver um 

quadro conceitual sobre o carvão mineral; relatar o processo de licenciamento, as 

características gerais e o Princípio do Poluidor-Pagador; e, por fim, aplicar a teoria ator-

rede, desenvolvida por Bruno Latour, elaborando uma análise dos resultados encontrados 

focando em suas controvérsias. 

Ao longo do estudo identificou-se que o setor energético brasileiro tem vivenciado 

mudanças nas últimas décadas e a profundidade, de cada uma delas, revela que o País 

apresenta deficiências de planejamento, para atender as suas necessidades de expansão 

da demanda, frente a seu potencial energético. 

A rede de actantes arregimentada, em favor das térmicas, agia com objetivo 

colaborar com a iniciativa privada. Além disso, esta contava com apoio parlamentar 

(representado pela Frente Parlamentar Mista em Apoio ao Carvão Mineral), que por sua 

vez controlava ONGs e financiava pesquisas e lobistas. A presença política, no cenário 

energético, para atendimento de demandas externas, foi visível ao longo da pesquisa. 

Grupos se consolidaram, de forma sistemática, para defender as termoelétricas. Exemplo, 

deste fato, foi a posse de deputados e senadores do RS, prefeitos das cidades-sede do 

carvão e empresários do setor como membros da Frente Parlamentar Mista em Apoio ao 

Carvão Mineral. 
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Foi possível verificar que o avanço das termoelétricas, no RS, é resultado de 

múltiplos interesses, que a priori parecem divergentes, porém ao analisar a rede em 

profundidade foi possível identificar seus arranjos.   

O RS teve, por um longo período, suas minas pouco exploradas, pois o 

abastecimento elétrico nacional viabilizou-se através das hidrelétricas, ficando para as 

usinas termoelétricas uma parcela minoritária, restrita a casos emergenciais e de crise. 

Posteriormente, os leilões, através do Proinfa, incentivaram as energias alternativas 

renováveis, como a solar e a eólica, e isso tornou o valor do Mwh suficientemente 

competitivo, para que essas fontes pudessem complementar os períodos de estiagem. 

O carvão do RS é considerado ruim, devido à baixa qualidade e a elevada emissão 

de poluentes, por isso sua utilização, para gerar energia elétrica, foi deixada a margem. 

Todavia, as reservas brasileiras se tornaram mina potencial, para exploração, quando a 

China mudou a rota de sua matriz energética, a Índia reduziu suas importações e a Europa 

decretou o fim das térmicas. Esses elementos estimularam a mudança nos caminhos de 

investimento das empresas estrangeiras, ligadas ao carvão mineral, a fim de evitar a 

bancarrota das mesmas. 

Percebendo no Brasil terreno fértil, para perpetuação de seus negócios, 

empresários chineses e franceses, por exemplo, iniciaram negociações de fomento ao 

carvão mineral com o governo do RS e empresas mineradoras da região.  Houve registros 

de diversos encontros e reuniões entre secretários, governadores, prefeitos e 

representantes estrangeiros. 

Quando as alianças, entre empresários e políticos do RS, estavam tecidas, em 

Brasília, houve a retomada da Frente Parlamentar Mista em Apoio ao Carvão Mineral, 
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até então enfraquecida e deixada a margem pelo congresso, que em sua maioria apoiava 

a expansão das energias renováveis. 

O discurso de retomada das térmicas, em prol da segurança energética e a 

necessidade de investimentos para modernização das mesmas, se fortaleceu entre os 

parlamentares e o carvão mineral retornou a pauta dos leilões de energia. Quando a 

subsidiária brasileira, da gigante francesa, ganhou o leilão, pouco alarde se ouviu, pois, o 

grupo contrário foi completamente alijado. 

A bancada rio-grandense, considerando seu poder e influência no planalto, tentou 

aprovar a emenda 56 (MP735/2016), todavia foi surpreendida por uma mudança 

estratégica de seus adversários. O grupo contrário, a expansão das térmicas, se organizou 

e conseguiu transformar o ambiente de negociação, ademais teve a seu favor um aliado 

que foi capaz de mudar o rumo dos acontecimentos: as redes sociais.  

A sociedade civil enviou uma carta o ministro do Meio Ambiente e a divulgou 

maciçamente pela internet. Tal feito gerou uma mobilização sobre o tema, jamais vista 

nas redes sociais, de apoio ao grupo representado pelo Observatório do Clima. Sentindo-

se pressionado, o ministro enviou uma recomendação de veto ao presidente, mas também 

recebeu da ABCM um compromisso de queima limpa. Essa troca de correspondências 

gerou um mal-estar, que foi contornado pelo presidente da república. O mesmo 

encaminhou os pleitos das mineradoras ao MME.    

Mesmo com todas as pressões sociais e, embora, o veto à emenda tenha ocorrido, 

foi possível observar a força que os setores tradicionais da economia possuem diante 

daqueles que buscam mudanças. Os barões do carvão permanecem contando com cartas 

marcadas para alcançar seus objetivos.   
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A UTE Pampa Sul representa um erro histórico para o País e é fruto de uma 

política de interesses individuais e de visão utilitarista. O caminho tomado será 

irreversível. É consenso mundial, que a exploração do carvão mineral não gera benefícios 

e que os danos gerados ultrapassam as comunidades locais e do entorno. Atualmente, o 

Brasil é o único país, do mundo, que está concedendo incentivos para as mineradoras com 

aval de um órgão ambiental.   

Esse estudo revelou que as redes se organizam com o propósito de defender 

interesses comuns, entre seus membros, e, para isso, arregimentam os recursos que 

possuem. Ficou claro que argumentos embasados em artigos científicos, relatórios 

técnicos, arquivos e documentos possuem força inferior aqueles com expressivo valor 

monetário. Por quanto tempo esse modelo se perpetuará no Brasil? Esse, talvez, seja um 

questionamento a ser feito por pesquisas futuras. Também caberá observação sobre:  

quem será considerado poluidor e quem será o pagador da UTE Pampa Sul? Quais os 

reais impactos gerados e como esses se distanciarão dos números planejados? O 

orçamento previsto será cumprido? Quais mudanças a expansão das termoelétricas irão 

gerar na matriz energética brasileira? O País conseguirá cumprir o Acordo de Paris? O 

MME cederá aos pleitos das mineradoras? 

Como pode ser visto, esse trabalho alcançou os objetivos a ele propostos e deu os 

primeiros passos em direção aos rastros deixados por seus actantes e, ao longo do tempo, 

muitos outros serão envolvidos nessa rede, visto que a exploração intensiva do carvão 

mineral, no Brasil, está apenas começando. Uma longa jornada está por vir e precisa ser 

acompanhada, para que documentos, artigos e relatórios possam ganhar força diante de 

embates gerados por catástrofes, muitas vezes, previamente anunciadas por eles. 
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APÊNDICE A - Grupos de interesse identificados cronologicamente 

 

2005 

Constituição da Frente Parlamentar Mista em Apoio ao Carvão Mineral com objetivo de estimular e colaborar para 

expansão do uso do carvão mineral na matriz energética nacional 

2006 a 2008 

ABCM: Inserção do Carvão Mineral no PAC Tecnológico  

ABCM: Desenvolvimento do Centro de Tecnologia de Carvão Limpo (CTCL) – Criciúma/SC (R$ 3,3 milhões)  

2009 

A ABCM buscou: 

Evitar a “demonização” do carvão mineral com medidas de aumento de custo de geração 

Viabilizar da retomada do inventário de carvão mineral no Brasil  

A isonomia ao carvão nacional nos leilões de energia 

2010 a 2012 

Expansão das energias renováveis 

Interesse de empresas chinesas no mercado de carvão brasileiro 

2013 

Emissão dos termos de referência para elaboração do EIA e RIMA da UTE Pampa Sul pelo IBAMA 

2014 

Emissão pelo IBAMA da licença prévia que habilitou, do ponto de vista ambiental, a UTE Pampa Sul para o leilão 

A-5/2014 

Novembro/2014:  



79 
 

 
 

UTE Pampa Sul vence o Leilão A-5/2014 

02/12/14:  

Pronunciamento fervoroso do deputado Afonso Hamm a favor da expansão das térmicas a carvão mineral  

2015 

Maio/15 

A UTE Pampa Sul foi aprovada como empreendimento prioritário para geração de energia pela Portaria nº 187 do 

MMA 

Junho/15 

Assinatura de acordo com a prefeitura de Candiota/RS para execução de obras de infraestrutura (melhorias de 

estradas)  

Julho/15 

Início dos cursos de capacitação pelo SENAI (controle de cadastro pelo Sine/Candiota e Secretaria Municipal de 

Assistência Social/Hulha Negra): cursos de pedreiro, armador de ferragem, carpinteiro, pintor e instalador hidráulico 

Fechado contrato para importação: caldeira (China), turbina (Alemanha) e gerador (EUA) 

SDEPCI: EPCista contratado (China) 

Instituto Cultural Padre Josimo: reuniões com a comunidade para implementação de ações de educação ambiental  

Empresa PavSolo inicia os trabalhos para construção da barragem  

Agosto /15 

Reinstalação da FPMACM 

Setembro/15 

Organização da estrutura até 2017 da FPMACM:  

Comissão Executiva: Senador Paulo Bauer, Deputado Afonso Hamm, Deputado Luiz Carlos Busato, Deputado 

Edinho Bez, Senador Dalírio Beber, Senadora Ana Amélia e Deputado Ricardo Barros 
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Conselho Consultivo: Senador Dário Berger, Senador  Lasier Martins, Senador Paulo Paim, Deputado Ronaldo 

Benedet, Deputado Valdeci Oliveira (Presidente da Frente Parlamentar em Defesa do Carvão Mineral Gaúcho), 

Deputado Valmir Comin (Presidente do Fórum Parlamentar Permanente em Defesa do Carvão Mineral de Santa 

Catarina), Prefeito de Treviso/SC João Réus Rossi (Presidente da Associação dos Municípios da Região Carbonífera 

de SC), Prefeito de Arroio dos Ratos/RS José Carlos Garcia de Azeredo (Presidente da Associação dos Municípios da 

Região Carbonífera do RS), Prefeito de Candiota Luiz Carlos Folador (Presidente da Federação das Associações de 

Municípios do RS), Sereno Chaise (Diretor-Presidente da Eletrobrás CGTEE), Manoel Arlindo Zaroni Torres 

(Diretor-Presidente da TRACTEBEL Energia S.A), Benony Schmitz Filho (Diretor-Presidente da Ferrovia Tereza 

Cristina S.A., José Fernando Coura (Diretor-Presidente do Instituto Brasileiro de Mineração), Guilherme Jorge Velho 

(Presidente do Conselho de Administração da Associação dos Produtores Independentes de Energia Elétrica), Genoir 

José dos Santos (Presidente da Federação Interestadual dos Trabalhadores na Indústria da Extração do Carvão), Oniro 

da Silva Camilo (Presidente do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Carvão), 

Fernando Luiz Zancan (Presidente da Associação Brasileira do Carvão Mineral), César Weinschenck de Faria 

(Presidente do Sindicato Nacional da Indústria da Extração de Carvão) e Ruy Hülse (Presidente do Sindicato da 

Indústria de Extração de Carvão do Estado de Santa Catarina). 

2016 

Março/16 

Seival Sul Mineração (Copelmi): fechado contrato para fornecimento do carvão mineral para UTE Pampa Sul 

Junho/16 

Formação da CMMPV: Senadores e Deputados 

Inclusão de emendas: Evandro Roman (PSD/PR) - Emenda Nº 56 (29/06/16) originou o artigo 20 

Paralisação dos trabalhadores da UTE Pampa Sul (melhoria das condições de trabalho) 

Julho/16 

Emissão pelo IBAMA da licença de instalação da UTE Pampa Sul 

Emissão pela Engie Energia de R$ 600,0 milhões em debêntures de infraestrutura, não conversíveis em ações, em 

duas séries, com custo médio de IPCA + 6,26% para implantação da UTE Pampa Sul. 

Banrisul: Fábio Branco afirma que o estado do RS atua como facilitador para atender ao empreendimento 

Entre julho e agosto/2016 
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Audiências públicas: ABRACE (Camila Schoti), ABDEE (Daniel Mendonça), ABPIEE (Tuane Zancope), Equatorial 

Energia, ABGEL (Leonardo Sant’Anna), CEE/FGV, ABRAPCH (Paulo Arbex), SEDEIS/RJ, CESC (Leandro Nunes 

da Silva), CELESC, Enel/Brasil (Carlo Zorzoli), ABINEE (Humberto Barbato), CELGPar (Wagner Alves Vilela 

Júnior), FNU (Nailor Guimarães Gato), Eletrobrás, ABEEÓLICA e Instituto Acende Brasil (Cláudio Sales) 

Agosto/16 

Cancelamento de visto de 26 chineses que trabalhavam de forma ilegal nas obras da UTE Pampa Sul 

Gerência Regional do Trabalho e Emprego embargou as obras da UTE Pampa Sul por não haver condições de 

segurança apropriadas aos trabalhadores 

out/16 

MP 735/2016: aprovada na Câmara e no Senado Federal 

MMA: recomendação de veto do artigo 20 

Carta da Sociedade Civil enviada ao atual presidente da república contra a aprovação do artigo 20: Observatório do 

Clima, WWF-Brasil, Greenpeace, IEMA, ISA, ECOA, International Rivers, ICV, Fórum Mudanças Climáticas e 

Justiça Social, Imaflora, Amigos da Terra Amazônia Brasileira, FBDS e IEB 

Novembro/16 

Senador e presidente da Frente Parlamentar em Defesa do Carvão Paulo Bauer (SC) e a Senadora Ana Amélia Lemos 

(RS): reunião com presidente em exercício 

ABCM: envio de compromissos das térmicas ao MMA 

Presidente da República sanciona a MP735/2016 (Lei 13.360/2016) e veta o artigo 20 

Atual Presidente da República : recomenda ao ministro de Minas e Energia, Fernando Coelho Filho, que tome todas 

as medidas necessárias no que tange a modernização das térmicas 
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ANEXO A – Texto inicial da MP 735/2016  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  735, DE  22  DE  JUNHO  DE 2016 

  

Altera as Leis nº 5.655, de 20 de 

maio de 1971, nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, nº 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, e nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, e dá outras 

providências.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

  

Art. 1º  A Lei 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

  

“Art. 4º  

......................................................................................................................  

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 3º  Até 31 de dezembro de 2016, os concessionários de serviços públicos de 

energia elétrica, depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao 

de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais de 

sua quota anual de reversão na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

- Eletrobrás - Reserva Global de Reversão - RGR.  

  

§ 3º-A.  A partir de 1º de janeiro de 2017, os concessionários de serviços 

públicos de energia elétrica depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês 

seguinte ao de competência, as parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão 

na conta corrente indicada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 

CCEE.  

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 10.  A partir de 1º de janeiro de 2017, a CCEE substituirá a Eletrobrás no 

desempenho das atividades previstas nos §§ 4º, 5º, 7º e 8º deste artigo e no § 10 do 

art. 13 da Lei 10.438, de 26 de abril de 2002.” (NR)  
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Art. 2º  A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes  

alterações:  

  

“Art. 13.  

.................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

..........  

XII - prover recursos para o pagamento dos valores relativos à administração 

e movimentação da CDE, CCC e RGR pela Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, incluídos os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários.   

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 1º-B.  Os pagamentos de que trata o inciso IX do caput ficam limitados a  

R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e quinhentos milhões de reais) até o exercício de 

2017, sujeitos à disponibilidade orçamentária e financeira.  

  

§ 1º-C.  O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput fica limitado 

à disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, vedado o 

repasse às quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata o § 1º.  

..........................................................................................................................

...............  

  

§ 2º-A.  O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, um 

plano de redução estrutural das despesas da CDE até 31 de dezembro de 2017, 

devendo conter, no mínimo:  

I - proposta de rito orçamentário anual;   

II - limite de despesas anuais;  

III - critérios para priorização e redução das despesas; e   

IV - instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite de 

cada exercício.  

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 3º-A.  O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016.   

  

§ 3º-B.  A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais da CDE 

deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica atendido pelos 
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concessionários e pelos permissionários de distribuição e de transmissão, expresso 

em MWh.   

  

§ 3º-C.  De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a proporção 

do rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e uniformemente para 

atingir aquela prevista no § 3º-B.  

  

§ 3º-D.  A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por 

MWh das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de 

tensão igual ou superior a 69 quilovolts será um terço daquele pago pelos 

consumidores atendidos em nível de tensão inferior a 2,3  quilovolts.  

  

§ 3º-E.  A partir 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por MWh 

das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível de tensão 

igual ou superior a 2,3 quilovolts e inferior a 69 quilovolts será dois terços daquele 

pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 quilovolts.  

 § 3º-F.  De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do 

encargo tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se 

gradual e uniformemente para atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 

3º-E.  

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 5º-A.  A partir de 1º de janeiro de 2017, a CDE e a CCC passarão a ser 

administradas e movimentadas pela Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica – CCEE.  

  

§ 5º-B.  A partir de 1º de janeiro de 2017, os valores relativos à administração 

dos encargos setoriais de que trata o § 5º-A e da Reserva Global de Reversão - RGR, 

incluídos os custos administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos 

pela CCEE, deverão ser ressarcidos integralmente à CCEE com recursos da Conta 

de Desenvolvimento Energético - CDE, conforme regulação da ANEEL.  

..........................................................................................................................

..........” (NR)  

  

Art. 3º  A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes  

alterações:   

  

“Art. 8º  

......................................................................................................................  

..........................................................................................................................

..........  
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1º-A.  É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica 

sob seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput 

associada à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, 

outorgando contrato de concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 anos.  

..........................................................................................................................

..........” (NR)  

  

“Art.11.  

.....................................................................................................................  

..........................................................................................................................

..........  

  

§ 5º  Nos primeiros cinco anos da prorrogação referida nesta Lei, em caso de 

transferência de controle, mediante processo licitatório, de pessoa jurídica 

originariamente sob controle direto ou indireto da União, de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, o poder concedente poderá estabelecer no edital de 

licitação a assinatura de termo aditivo com a finalidade de deslocar temporalmente 

as obrigações do contrato de concessão, de modo que fiquem compatíveis com a 

data de assunção da pessoa jurídica pelo novo controlador.”(NR)  

  

Art. 4º  A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

  

“Art. 4º-C.  O concessionário, permissionário ou autorizado de serviços e 

instalações de energia elétrica poderá apresentar plano de transferência de controle 

societário como alternativa à extinção da outorga, conforme regulação da ANEEL.  

 § 1º  O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a 

viabilidade da troca de controle e o benefício dessa medida para a 

adequação do serviço prestado.  

  

§ 2º  A aprovação do plano de transferência de controle societário pela 

ANEEL suspenderá o processo de extinção da concessão.  

  

§ 3º  A transferência do controle societário, dentro do prazo definido pela 

ANEEL, ensejará o arquivamento do processo de extinção da concessão.” (NR)  

  

Art. 5º  A Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes  

alterações:  
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“Art. 4º  

......................................................................................................................  

..........................................................................................................................

...........  

  

§ 4º  O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 

habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de 

lances, será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais 

bem classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será 

declarado vencedor;  

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os 

documentos de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo 

lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições 

fixadas no edital; e  

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 

nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas.” (NR)  

  

“Art. 14.  Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do 

Programa Nacional de Desestatização serão realizados por meio de moeda corrente.  

  

Parágrafo único.  O Presidente da República, por recomendação do Conselho 

Nacional de Desestatização, poderá autorizar outros meios de pagamento, no 

âmbito do Programa Nacional de Desestatização.” (NR)  

  

Art. 6º  A integralidade do custo relativo ao fator multiplicador de 15,3 (quinze inteiros 

e  

três décimos) sobre o encargo de cessão de energia de que trata o Acordo por Notas 

Reversais entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

do Paraguai sobre as Bases Financeiras do Anexo C do Tratado de Itaipu, firmado em 1º 

de setembro de 2009, , promulgado pelo Decreto nº 7.506, de 27 de junho de 2011, será 

incorporada à tarifa de repasse de ITAIPU Binacional, considerando o período a partir de 

1º de janeiro 2016, vedado o pagamento com recursos do Orçamento Geral da União.  

  

Parágrafo único.  Os valores não pagos pela União à ITAIPU Binacional 

referentes às  

faturas vencidas entre 1º de janeiro de 2016 e a data de publicação desta Medida 

Provisória, incluídos os acréscimos moratórios aplicáveis, deverão ser considerados pela 

ANEEL no cálculo da nova tarifa de repasse de ITAIPU Binacional.  

  

Art. 7º  Ficam revogados:  
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I - os §§ 1º, 2º e 3º do art. 13 e os incisos I, II e III do caput do art. 14 da 

Lei nº 9.491, de 9  

de setembro de 1997; e  

II - o art. 4º da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015.  

  

Art. 8º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Brasília, 22  de  junho  de 2016; 195º da Independência e 128º da 

República.  

  

MP-EMI 126 MPDG MME ALT LEI 5.655 SERVIÇO PÚB ENERGIA ELÉTRICA (L5)  
  

EMI nº 00126/2016 MPDG MME  

  

  

Brasília, 22 de junho de 2016.  

  

  

  

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, no exercício do cargo de 

Presidente da República,  

  

1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de Medida 

Provisória que aprimora dispositivos da legislação vigente, com o objetivo de dar 

maior adequação às políticas setoriais de energia.  

  

2  O Projeto de Lei de Conversão no 11/2016, resultado da conversão da Medida  

Provisória no 706, de 28 de dezembro de 2015, dispôs, entre outros assuntos, que a 

distribuição mais equitativa das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE fosse realizada de forma a evitar grandes impactos tarifários nos 

consumidores das diferentes regiões do País, razão pela qual foi proposto que o 

processo de redistribuição ocorresse de forma gradativa, entre os anos de 2018 e 

2034.  

  

3. Todavia, embora defensável a alteração implementada, resultado do 

consenso das duas casas do Congresso Nacional, refletindo aquilo que os 

representantes das regiões afetadas entendem como desejável, razoável e justo, 

verificou-se que, da forma como foi proposta, afetaria sobremaneira a atividade 

econômica no Norte e no Nordeste do País.  

  

4. Diante disso, foi identificada a oportunidade de propor melhoria ao conceito 

instituído, tendo em vista a urgência que a União tem em acabar com as 

judicializações em torno da quotização da CDE.  
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5. Pelo exposto, estamos propondo a Vossa Excelência que a nova trajetória 

de redistribuição das quotas anuais da CDE dê início em 2017, observando os 

seguintes preceitos: equalização regional, conforme já previsto no PLV no 11/2016; 

a realocação dos custos entre os níveis de tensão; e o compromisso de alteração da 

gestão da CDE e de redução de seus custos. Tais princípios estão refletidos nos 

dispositivos  da minuta ora proposta.  

  

6. A respeito da CDE, cabe destacar que estão apresentados alguns 

dispositivos que visam melhorar sua gestão, bem como reduzir estruturalmente as 

suas despesas, de modo a diminuir seu o impacto na tarifa do consumidor final. 

Com isso, estão atenuados os efeitos da equalização das quotas para os 

consumidores do Norte e Nordeste, além de se racionalizar a aplicação de subsídios 

visando à modicidade tarifária e, consequentemente, contribuindo para a melhoria 

da competitividade da indústria nacional.  

  

7. Nesse diapasão, propõe-se que a gestão da CDE passe a ser efetuada pela 

Câmara de Comercialização da Energia Elétrica – CCEE, a partir de 2017. Para 

tanto, é necessária a inserção de dispositivo que permita a cobertura pela CDE dos 

custos associados à sua administração.  

  

8 Adicionalmente, considerando o grande esforço que o governo está envidando para 

viabilizar as concessionárias de distribuição sob controle público, é oportuno e urgente a 

proposição de alteração legal que permita assinatura de novo contrato de concessão a 

partir da transferência do controle acionário, mediante processo licitatório, bem como, 

alternativamente, possibilitar a assinatura de termo aditivo com a finalidade de deslocar 

temporalmente as obrigações do contrato de concessão, de modo a compatibilizá-las com 

a data de assunção da pessoa jurídica pelo novo controlador.  

  

9. Nesse sentido, sugerimos que o processo de caducidade da 

concessão possa ser interrompido por meio de um plano de troca do 

controle societário. Caso esse plano seja considerado viável e 

garanta a prestação do serviço adequado pelo novo sócio 

controlador, poderia ser então aprovado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, suspendendo, assim, o processo de 

extinção da concessão, que após ser concluído seria definitivamente 

arquivado.   

  

10. Esse procedimento traria uma série de benefícios, tais como:   

  

I - evitar o ônus da União em ter que apurar e indenizar os bens reversíveis;  

  

II - evitar a liquidação da empresa que perde o contrato de concessão, com ônus 

para funcionários, credores, fornecedores, etc.;   

  

III - preservar empregos diretos e indiretos, contratos de fornecimento de 

equipamentos, direitos dos credores, etc; e   
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IV - trazer maior celeridade e continuidade do serviço público prestado.  

  

  

11. Além disso, considerando o cenário de restrição fiscal, propõe-se 

que os custos sob responsabilidade da União decorrentes do Tratado 

de Itaipu sejam repassados para a tarifa de repasse de energia de 

Itaipu. Essa medida decorre da necessidade da implementação de 

medidas estruturantes, que adequem, de modo geral, o nível de 

subsídios pagos via Orçamento Geral da União.  

  

12. No mesmo sentido, como forma de evitar riscos à gestão fiscal, 

sugere-se que os pagamentos de que trata o inciso IX do art. 13, da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, fiquem limitados a R$ 

3.500.000.000 até o exercício de 2017, sujeitos à disponibilidade 

orçamentária e financeira.  

  

14. Por fim, sugere-se adequação da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, 

para permitir que seja realizada inversão de fases nos leilões no âmbito do Plano 

Nacional de Desestatização – PND. O objetivo dessa medida é tornar os 

procedimentos licitatórios mais eficientes.  

  

15. Quanto à sugestão de se revogar o art. 4o da Lei no 13.203, de 8 de dezembro 

de 2015, cabe mencionar que desde a instituição da ANEEL, em 1996, há uma 

segregação das atividades típicas de Poder Concedente, exercidas pelo Ministério 

de Minas e Energia e aquelas inerentes da Agência Reguladora, exercidas pela 

ANEEL. A revogação deste dispositivo visa assegurar a segregação de atividades e 

tem fundamento na segurança regulatória gerada quando se separam as instituições 

responsáveis pelas fases de planejamento/contratação e pelas de 

gestão/fiscalização.  

  

16. Em atendimento aos critérios de relevância e urgência, conforme 

estabelecido pelo art. 62 da Constituição Federal, mencionamos que, em relação à 

gestão da CDE, busca-se realizar a transição da Eletrobrás para a Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica até janeiro de 2017, de modo a segregar as 

funções entre o gestor da Conta dos seus beneficiários, tornando sua gestão mais 

transparente e eficiente.   

  

17. A respeito da limitação imposta ao pagamento autorizado por meio do Art. 

3º da Lei nº 13.299, de 21 de junho de 2016, dado o esforço e a busca pelo equilíbrio 

fiscal, tem-se como urgente a necessidade de se limitar o pagamento ao montante 

programado. Além disso, o fato de se explicitar o valor a ser pago, em linha com a 

disponibilidade de dotação orçamentária, promove maior segurança quanto à 

aplicabilidade da norma, de modo que possa corroborar com a decisão a ser tomada 

pelos controladores das concessionárias alcançadas pelo citado dispositivo quanto 
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à prorrogação da concessão, cujo prazo de 210 dias conferido pela MP 706/2015 

extinguir-se-á no próximo mês.   

  

18. Quanto à proposta de se realizar plano de redução estrutural das despesas da 

CDE, no concernente à relevância da questão, essa fica evidente quando se 

analisam os orçamentos da Conta ao longo dos anos, o que tem impactado as tarifas 

dos consumidores sobremaneira. A urgência de se realizar tal redução reside na 

crescente judicialização no setor provocada pelo aumento expressivo da Conta bem 

como da necessidade premente em se desonerar a cadeia produtiva nacional de 

modo a propiciar a almejada retomada do crescimento da nossa economia.   

  

19. Sobre as alterações relativas aos leilões de desestatização, destaca-se a 

relevância de poderem ser realizados com a inversão de fases, uma vez que, a 

exemplo do que já ocorre com as  concessões de serviço público e as Parceiras 

Público-Privadas, traz benefícios como a desburocratização e agilidade. A urgência 

de tal medida reside no fato de que a venda de ativos por parte do Estado certamente 

concorrerá para o auxílio na busca pelo equilíbrio fiscal.   

  

20. Essas são, Senhor Vice-Presidente, as razões que justificam a edição de 

Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência.   

  

Respeitosamente,  

  
 Assinado por: Dyogo Henrique de Oliveira, Fernando Bezerra de Souza Coelho 

Filho  

 

 

Mensagem no 348  

  

  

Senhores Membros do Congresso Nacional,  

  

  

  Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no 735, de 22 de  junho  de 2016, que “Altera 

as Leis no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 10.438, de 26 de abril de 2002, no 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, no 9.074, de 7 de julho de 1995, e no 9.491, de 9 de setembro 

de 1997, e dá outras providências”.  

  

  

Brasília, 22 de  junho  de 2016.  

Aviso no 387 - C. Civil.  

  

Em   22   de  junho  de 2016.  
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A Sua Excelência o Senhor  

Senador VICENTINHO ALVES  

Primeiro Secretário do Senado Federal  

  

  

 Assunto: Medida Provisória  

  

  

  

Senhor Primeiro Secretário,  

  

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete 

à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no 735, de 22 de junho 

de 2016, que “Altera as Leis no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 10.438, de 26 de abril 

de 2002, no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no 9.074, de 7 de julho de 1995, e no 9.491, 

de 9 de setembro de 1997, e dá outras providências”.  

  

Atenciosamente,  

   

 DANIEL SIGELMANN Secretário-Executivo da Casa Civil  da Presidência da República  
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ANEXO B – Emenda 56 a medida provisória 735/2016 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
DEPUTADO EVANDRO ROMAN – PSD / PR 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 735, DE 2016 

 
EMENDA Nº56 

 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória nº 735, de 2016: 

 

Art. X Acrescenta-se ao art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, o §7A com a seguinte redação: 

 

“Art. 26. 

 

§7ºA. As concessões de usinas termoelétricas que venham a ser modernizadas, com 

redução no custo variável unitário, poderão ser prorrogadas nas mesmas condições da 

outorga vigente, por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 

(vinte) anos, contado da data do início da operação comercial fixada na autorização para 

a modernização, desde de que a autorização venha a ser publicada pela ANEEL antes do 

prazo previsto no §1º do art. 5º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O §7º do art. 26 previa, tão somente, a possibilidade de prorrogação das autorizações e 

das concessões que viessem a ter acréscimo na capacidade de geração, objetivando o 

aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. 

 

Ocorre que a modernização de Usinas Termoelétricas traz uma série de benefícios ao 

sistema e ao setor, tais como a extensão da vida útil das Usinas, aumento da sua 

confiabilidade, segurança no controle e no fornecimento de ponta e redução dos custos 

variáveis unitários. 

 

Uma parte do parque termoelétrico nacional é de baixa eficiência, em razão de serem 

usinas antigas e, portanto, com alto custo variável unitário. Algumas delas, possuem a 

subvenção da Conta de Desenvolvimento Econômico para pagamento do carvão. Desta 

forma, a modernização dessas UTEs com vistas à redução do custo variável unitário 

implicará em aumento da energia gerada, com a mesma quantidade de carvão (mesmo 

recurso da CDE). Ressalta-se que, nos casos de investimentos em modernização, quando 

do término do contrato de concessão o investidor tem direito à indenização dos 

investimentos não amortizados, o que onera o fisco. E, nas hipóteses de as obras serem 

realizadas no regime de cotas, haverá ônus ao consumidor. Assim sendo, necessário se 

faz o aperfeiçoamento legal, no sentido de que se preveja um reconhecimento dos 

possíveis ganhos ao Sistema que venham a ser obtidos com a modernização das Usinas, 

especialmente as usinas termoelétricas. 
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A proposta visa, portanto, incentivar a modernização das Usinas Termoelétricas em 

serviço público, em função dos ganhos dela decorrentes, sem onerar os consumidores, 

nem o fisco, admitindo-se nestas hipóteses a possibilidade de prorrogação das 

autorizações e concessões, pelo prazo suficiente à amortização dos investimentos, 

limitado a 20 (vinte) anos. 

 

Para tal, a ANEEL deverá aprovar a proposta de modernização da Usina, antes do prazo 

previsto no caput do art. 11 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2016 

 

Deputado Evandro Roman – PSD / PR 
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ANEXO C - Comissão Mista da Medida Provisória n° 735, de 2016 

Presidente Senador Hélio José PMDB/DF Vice-presidente Deputado Pedro Uczai PT/SC 

Relator Deputado José Carlos Aleluia DEM/BA Relator Revisor Senador Antonio Carlos 

Valadares PSB/SE Senadores Titulares PMDB Sen. Eduardo Braga (PMDB/AM) Sen. 

Romero Jucá (PMDB/RR) Sen. Hélio José (PMDB/DF) Suplentes PMDB 1. Sen. Valdir 

Raupp (PMDB/RO) 2. Sen. João Alberto Souza (PMDB/MA) 3. Sen. Edison Lobão 

(PMDB/MA) Titulares Bloco Social Democrata (DEM, PSDB, PV) Sen. Flexa Ribeiro 

(PSDB/PA) Sen. Ronaldo Caiado (DEM/GO) Suplentes Bloco Social Democrata (DEM, 

PSDB, PV) 1. Sen. Dalirio Beber (PSDB/SC) 2. VAGO Titulares Bloco Parlamentar da 

Resistência Democrática (PDT, PT) Sen. Paulo Rocha (PT/PA) Sen. Pastor Valadares 

(null/null) Suplentes Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT) 1. Sen. 

José Pimentel (PT/CE) 2. Sen. Gleisi Hoffmann (PT/PR) Titulares Bloco Parlamentar 

Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE) Sen. Lúcia Vânia (PSB/GO) Sen. 

Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) Suplentes Bloco Parlamentar Socialismo e 

Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE) 1. Sen. Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 2. Sen. 

Randolfe Rodrigues (REDE/AP) Titulares Bloco Parlamentar Democracia Progressista 

(PP, PSD) Suplentes Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD) Sen. Ivo 

Cassol (PP/RO) Sen. Omar Aziz (PSD/AM) 1. Sen. Sérgio Petecão (PSD/AC) 2. Sen. 

Gladson Cameli (PP/AC) Titulares Bloco Moderador (PTC, PR, PSC, PTB, PRB) Sen. 

Armando Monteiro (PTB/PE) Sen. Cidinho Santos (PR/MT) Suplentes Bloco Moderador 

(PTC, PR, PSC, PTB, PRB) 1. Sen. Eduardo Amorim (PSDB/SE) 2. Sen. Eduardo Lopes 

(PRB/RJ) Deputados Titulares PP, PSC, PTB Dep. Nilton Capixaba (PTB/RO) Dep. 

Covatti Filho (PP/RS) Suplentes PP, PSC, PTB 1. Dep. Jerônimo Goergen (PP/RS) 2. 

Dep. Wilson Filho (PTB/PB) Titulares PEN, PMDB Dep. Daniel Vilela (PMDB/GO) 

Dep. Edinho Bez (PMDB/SC) Suplentes PEN, PMDB 1. Dep. Altineu Côrtes (PMDB/RJ) 
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2. Dep. Leonardo Quintão (PMDB/MG) Titulares PT Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) Dep. 

Bohn Gass (PT/RS) Suplentes PT 1. Dep. Pedro Uczai (PT/SC) 2. Dep. Ságuas Moraes 

(PT/MT) Titulares PSDB Dep. Antonio Suplentes PSDB 1. Dep. Dep. Antonio 

Imbassahy (null/null) 1. Dep. Raimundo Gomes de Matos (PSDB/CE) Titulares PR Dep. 

Bilac Pinto (PR/MG) Suplentes PR 1. Dep. José Rocha (PR/BA) Titulares PSD Dep. 

Evandro Roman (PSD/PR) Suplentes PSD 1. Dep. Joaquim Passarinho (PSD/PA) 

Titulares PSB Dep. Fabio Garcia (PSB/MT) Suplentes PSB 1. Dep. Jose Stédile 

(PSB/RS) Titulares DEM Dep. José Carlos Aleluia (DEM/BA) Suplentes DEM 1. Dep. 

Efraim Filho (DEM/PB) Titulares PRB Dep. Márcio Marinho (PRB/BA) Suplentes PRB 

1. Dep. Vinicius Carvalho (PRB/SP) Titulares PMB Suplentes PMB 1. VAGO e Weliton 

Prado (PMB/MG) 1. VAGO 
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ANEXO D - Tramitação da MP 735/2016 

 

 

MPV 735/2016 
 

 
Medida Provisória 

 

 

Situação: 
   

Transformada na Lei Ordinária 13360/2016 
 

 

Identificação da Proposição 

 

 
 

 
 

Autor Apresentação 

 

 
Poder Executivo 23/06/2016 

 

 

Ementa 

 

 
Altera as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e dá outras providências. 

 

 

Nova redação da Ementa 

 

 
NOVA EMENTA: Altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio de 1971, 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.491, de 9 de setembro de 1997, 9.648, de 27 
de maio de 1998,  10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 11.488, de 15 de junho 
de 2007, 11.909, de 4 de março de 2009, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 12.767, de 27 de dezembro 
de 2012, 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 13.169, de 6 de outubro de 2015, 13.203, de 8 de dezembro de 
2015, 13.334, de 13 de setembro de 2016; e dá outras providências. 

 

 

Indexação 

 

 
Alteração, lei federal, Lei do Setor Elétrico, limitação, repasse, recursos, União,  Centrais Elétricas Brasileiras 
(Eletrobrás), Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE),  desempenho, gestão, fundos, 
Reserva Global de Reversão(RGR), Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), Conta de Consumo de 
Combustíveis (CCC),análise, projeto, contrato, fonte de energia, energia eólica, energia solar térmica, 
energia solar fotovoltaica, pequena central hidrelétrica, energia de biomassa, gás natural, carvão vegetal. 
_Alteração, lei federal, facultatividade, União, licitação, leilão, concorrência (licitação), concessão, geração, 
transmissão, distribuição, energia elétrica, transferência, controle, prorrogação, termo aditivo. _Alteração, lei 
federal, critério, transferência, controle societário,   concessionária de serviço de energia elétrica, 
autorizatária (administração pública), permissionária (administração pública), Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL). _Alteração, Lei da Desestatização, flexibilização, meta, desestatização, facilitação, 
privatização, Centrais Elétricas Brasileiras (Eletrobrás). 

 

   

 
Informações de Tramitação 

 

 

Forma de apreciação Regime de tramitação 

 

 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
Urgência 

 

 

Despacho atual: 

 

 

Data Despacho 

 

 
06/10/2016 Ao Plenário para leitura. Publique-se. 

 

 

Prazos 

 

 

 Descrição  Início do 
prazo 
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Prazo para Emendas: 24/06/2016 a 29/06/2016.  
Comissão Mista: * 
Câmara dos Deputados: até 02/08/2016.**  
Senado Federal: 03/08/2016 a 16/08/2016.**  
Retorno à Câmara dos Deputados (se houver): 17/08/2016 a 19/08/2016.** 
Sobrestar Pauta: a partir de 20/08/2016.**  
Congresso Nacional: 23/06/2016 a 03/09/2016.**  
Prorrogação pelo Congresso Nacional: 20/10/2016. 
 
** Alteração de Prazos  em virtude de não haver recesso (§ 2º do art. 57 da Constituição Federal de 
1988): 

23/06/2016 
 

   

 
Última Ação Legislativa 

 

   
 

Data Ação 

 

 
17/11/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Transformado na Lei Ordinária 13360/2016. DOU 18/11/16 PÁG 01 COL 02. Vetado parcialmente. 
(MSC 613/16-PE). Razões do veto: DOU 18/11/16 PÁG 09 COL 01. 
RETIFICAÇÃO DA MSC 613/16: DOU 23/11/16 PÁG 21 COL 02. 

 

   

 
Documentos Anexos e Referenciados 

 

 
Avulsos Legislação Citada Mensagens, Ofícios e Requerimentos  (1) 

 

   
Destaques (0) Histórico de 

Pareceres, 
Substitutivos e 
Votos (2) 

Relatório de conferência de assinaturas 
 

  

 
Emendas (135) Recursos (0) 

  

 
Histórico de despachos (1) Redação Final Projeto de Lei de Conversão 

 

   

 

Tramitação 

 

   
 

Data 
 

 

Andamento 

 

 
23/06/2016 Poder Executivo (EXEC) 

 
 

• Publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União. 
 

   
   
23/06/2016 CONGRESSO NACIONAL (CN) 

 
 

• 
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Prazo para Emendas: 24/06/2016 a 29/06/2016.  
Comissão Mista: * 
Câmara dos Deputados: até 02/08/2016.**  
Senado Federal: 03/08/2016 a 16/08/2016.**  
Retorno à Câmara dos Deputados (se houver): 17/08/2016 a 19/08/2016.** 
Sobrestar Pauta: a partir de 20/08/2016.**  
Congresso Nacional: 23/06/2016 a 03/09/2016.**  
Prorrogação pelo Congresso Nacional: 20/10/2016. 
 
** Alteração de Prazos  em virtude de não haver recesso (§ 2º do art. 57 da 
Constituição Federal de 1988): 
Câmara dos Deputados: até 20/07/2016.  
Senado Federal: 21/07/2016 a 03/08/2016.  
Retorno à Câmara dos Deputados (se houver): 04/08/2016 a 06/08/2016.  
Sobrestar Pauta: a partir de 07/08/2016.  
Congresso Nacional: 23/06/2016 a 21/08/2016 
 
*Declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 5º, caput, art. 6º, §§ 1º e 2º, 
da Resolução do Congresso Nacional nº 1/2002, com eficácia ex nunc - Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 (DOU de 16/3/12). 

 

 
28/06/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Of. 303-CN, de 28/6/16, comunica a constituição da Comissão Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória n. 735, de 2016, e informa o calendário para sua 
tramitação 

 
   

   
13/07/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• São eleitos Presidente e Vice-Presidente da Comissão Mista, respectivamente, o 
Senador Hélio José e o Deputado Pedro Uczai, e designados Relator e Relator-
Revisor, respectivamente, o Deputado José Carlos Aleluia e o Senador Antônio 
Carlos Valadares. 

 
   

 
11/08/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Ato n. 45, de 10/08/16, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
prorrogando a vigência da Medida Provisória, por sessenta dias (DOU de 
11/08/16). 

 
   

   
05/10/2016 Comissão Mista da MPV 735/2016 (MPV73516) 

 
 

• Apresentação do Projeto de Lei de Conversão n. 29/2016, pela Comissão Mista da 
MPV 735/2016, que: "Altera as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, , nº 10.848, de 15 de março de 2004, 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, nº 11.909, de 4 de março de 2009, nº 12.111, 
de 9 de dezembro de 2009, nº 12.767, de 27 de dezembro de 2012 nº 12.783, de 
11 de janeiro de 2013, nº 13.169, de 6 de outubro de 2015, nº 13.203, de 8 de 
dezembro de 2015, nº 13.334, de 13 de setembro de 2016 e dá outras 
providências". 

 
   

 
06/10/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Recebido o Ofício nº 474/2016, do Congresso Nacional, que encaminha o 
processado da Medida Provisória nº 735/2016. Informa, ainda, que à Medida foram 
oferecidas 127(cento e vinte e sete) emendas e que a Comissão Mista emitiu o 
Parecer nº 53, de 2016-CN, que conclui pelo PLV nº 29, de 2016. 

 
   

 
• Recebida a Mensagem nº 348/2016, do Poder Executivo, que submete à 

apreciação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 735/2016. 

 
   
 

• Recebido o Parecer nº 53, de 2016-CN, da Comissão Mista destinada a apreciar a 
MPV 735/2016, que conclui pelo PLV nº 29, de 2016. 

 
   
 

• Recebido o PLV nº 29, de 2016, da Comissão Mista da MPV 735/2016, que Altera 
as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e nº 9.491, de 
9 de setembro de 1997, e dá outras providências.. 

 
   

 
• Ao Plenário para leitura. Publique-se. 

 
   
 

• Leitura do recebimento do Ofício nº 474/2016, do Congresso Nacional (CN), que 
encaminha o processado da Medida Provisória nº 735/2016.  (Sessão Não 
Deliberativa, de Debates, de 6/10/2016 - 14h - 246ª Sessão). 

 
   

 
06/10/2016 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
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• Encaminhada à publicação. Publicação Inicial em avulso e no DCD de 07/10/16 

PÁG 136 COL 01. 

 
   
   
11/10/2016 PLENÁRIO (PLEN) - 09:00 Sessão Deliberativa Extraordinária 

 
 

• Discussão em turno único. 
 

   
 

• Votação do Requerimento do Dep. Daniel Almeida (PCdoB-BA), que solicita a 
retirada de pauta desta Medida Provisória. 

 
   
 

• Rejeitado o Requerimento. 
 

   
 

• Encerrada a discussão. 
 

   
 

• Votação preliminar em turno único. 
 

   
 

• Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer da Comissão Mista, na parte em 
que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e 
orçamentária, nos termos do artigo 8º da Resolução nº 01, de 2002-CN. 

 
   

 
• Votação, quanto ao mérito, em turno único. 

 
   
 

• Aprovada a Medida Provisória nº 735 de 2016, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão nº 29, de 2016, ressalvados os destaques. 

 
   
 

• Votação da Emenda nº 67, objeto do destaque para votação em separado da 
bancada do PT- DTQ 2. 

 
   
 

• Encaminhou a Votação o Dep. Pedro Uczai (PT-SC). 
 

   
 

• Rejeitada a Emenda n° 67. 
 

   
 

• Votação do parágrafo 1º-C, do artigo 26 da Lei n° 9427, de 1996, com a redação 
dada pelo artigo 9º do Projeto de Lei de Conversão n°29, de 2016, objeto do 
destaque para votação em separado da bancada do PSD- DTQ 3. 

 
   

 
• Encaminhou a Votação o Dep. Sergio Souza (PMDB-PR). 

 
   
 

• Suprimido o texto. 
 

   
 

• Prejudicado o destaque da bancada do PSDB, para a votação em separado do 
parágrafo 1º-C, do artigo 26 da Lei 9427, de 1996, com a redação dada pelo artigo 
9º do Projeto de Lei de Conversão n°29, de 2016 - DTQ 5. 

 
   

 
• Prejudicado o destaque da bancada do PR, para a votação em separado do 

parágrafo 1º-C, do artigo 26 da Lei 9427, de 1996, com a redação dada pelo artigo 
9º do Projeto de Lei de Conversão n°29, de 2016 - DTQ 7. 

 
   

 
• Votação do destaque da bancada do PSD, que solicita preferência para votação 

do artigo 6º do texto original da Medida Provisória, em substituição ao artigo 17 do 
Projeto de Lei de Conversão n°29, de 2016 - DTQ 4. 

 
   

 
• Encaminhou a Votação o Dep. Evandro Roman (PSD-PR). 

 
   
 

• Rejeitado o destaque de preferência. 
 

   
 

• Votação da Emenda nº 68, objeto do destaque para votação em separado da 
bancada do PT- DTQ 1. 

 
   
 

• Encaminharam a Votação: Dep. Paulão (PT-AL) e Dep. Junior Marreca (PEN-MA). 
 

   
 

• Rejeitada a Emenda n° 68. 
 

   
 

• Retirado o destaque da bancada do PR, para a votação em separado da Emenda 
n° 85 - DTQ 6. 

 
   
 

• Em votação as Emendas de Redação de n°s 1 a 7. 
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• Aprovadas. 

 
   
 

• Inadmitida a Emenda de Redação n° 8. 
 

   
 

• Votação da Redação Final. 
 

   
 

• Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. José Carlos Aleluia (DEM-
BA). 

 
   
 

• A matéria vai ao Senado Federal, incluindo o processado (MPV 735-A/2016 - PLV 
29/2016). 
DCD de 12/10/16 PÁG 25 COL 01. 

 
   

 
14/10/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Remessa ao Senado Federal por meio do Of. nº 1.568/16/SGM-P. 
 

   
   
26/10/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Recebimento do Ofício nº  518/2016 (CN) comunicando remessa à sanção. 
 

   
   
17/11/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Transformado na Lei Ordinária 13360/2016. DOU 18/11/16 PÁG 01 COL 02. 
Vetado parcialmente. (MSC 613/16-PE). Razões do veto: DOU 18/11/16 PÁG 09 
COL 01. 
RETIFICAÇÃO DA MSC 613/16: DOU 23/11/16 PÁG 21 COL 02. 

 
   

 
29/11/2016 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

 
 

• Recebimento do Ofício nº  550/2016 (CN) comunicando veto parcial e 
encaminhando cópia da Mensagem e autógrafo do projeto vetado. 

 
   
     

 

Detalhamento dos Documentos Anexos e Referenciados 

 

 

 

MPV 735/2016    Emendas apresentadas 

 

   

   

   

 

MPV 735/2016    Histórico de Despachos 

 

   
 

Data Despacho 
 

 
06/10/2016 Ao Plenário para leitura. Publique-se. 

 

   

 

MPV 735/2016    Pareceres apresentados 

 

 

Comissão Mista da MPV 735/2016 (MPV73516) 
 

 
Pareceres, 

Substitutivos 
e Votos 

Tipo de proposição Data de apresentação Autor Descrição 
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PAR 53 
MPV73516 
=> MPV 
735/2016 

Parecer de 
Comissão 

05/10/2016 Comissão 
Mista da 
MPV 
735/2016 

 
PARECER nº 53, de 2016-CN, da Comissão Mista 
da MPV 735/2016, sobre a Medida Provisória nº 
735, de 2016, que "Altera as Leis nº 5.655, de 20 de 
maio de 1971, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, e nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, 
e dá outras providências". 

  

 

PLENÁRIO (PLEN) 
 

 
Pareceres, 

Substitutivos 
e Votos 

Tipo de proposição Data de apresentação Autor Descrição 

 

 
RDF 1 => 
MPV 
735/2016 

Redação Final 11/10/2016 José 
Carlos 
Aleluia 

 
Redacao Final 

  

   

   

 

MPV 735/2016    Mensagens, Ofícios e Requerimentos 

 

   

 
PLENÁRIO (PLEN) 

 

 

Número Tipo Data de 
apresentação Autor Ementa 

 

 
MSC 
348/2016 => 
MPV 
735/2016 

Mensagem 06/10/2016 Poder 
Executivo 

 
Submete à apreciação do Congresso Nacional 
o texto da Medida Provisória nº 735/2016, que 
"Altera as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 
1971, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, nº 9.074, de 
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ANEXO E - Carta da sociedade civil enviada ao presidente da república 

 
Brasília, 21 de outubro de 2016 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil 
Michel Miguel Elias Temer Lulia 
 
Senhor Presidente, 
As organizações abaixo-assinadas vêm respeitosamente pedir o veto presidencial ao 
Artigo 20 da Medida Provisória no 735/2016, aprovada no último dia 19 pelo 
Senado Federal na forma do Projeto de Lei de Conversão no29/2016. O dispositivo 
em questão promove a construção de novas usinas termoelétricas movidas a carvão 
mineral, opção que afasta o Brasil do cumprimento de suas obrigações no âmbito do 
acordo do clima de Paris, e coloca o País na contramão do resto do mundo e de 
decisões recentes do próprio governo brasileiro. 
 
No próximo dia 7, inicia-se em Marrakesh a 22a Conferência das Partes da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a CoP22. O 
encontro marcará a entrada em vigor do Acordo de Paris, ratificado pelo Brasil no 
dia 12 de setembro por meio de decreto assinado por Vossa Excelência. 
 
A partir de novembro, portanto, as provisões do acordo do clima passam a valer 
como lei no Brasil. E o Acordo de Paris implica na imediata e contínua redução no 
uso de combustíveis fósseis: segundo o Painel Intergovernamental sobre Mudança 
do Clima (IPCC), para evitar uma elevação da temperatura da Terra além de 2oC em 
relação à era pré-industrial, será preciso reduzir a zero as emissões líquidas de 
dióxido de carbono em meados do século. 
 
O carvão mineral é o mais poluente dos combustíveis fósseis. Ele responde por 
quase um terço das emissões de CO2 do planeta e por mais de 22% das emissões do 
setor de energia elétrica no Brasil, em que pese sua participação minoritária na 
matriz. Por mais que a tecnologia desse tipo de usina tenha avançado, mesmo mais 
eficientes são incompatíveis com as metas de Paris. Não há lugar para o carvão na 
equação do clima – tanto assim que os dois maiores usuários desse combustível, a 
China e os Estados Unidos, têm feito esforços para reduzir seu emprego. 
 
O Brasil é amplamente reconhecido por seus parceiros internacionais pelo esforço 
que tem feito, mesmo enquanto País em desenvolvimento, para cortar suas emissões 
de gases de efeito estufa. A Contribuição Nacionalmente Determinada brasileira, 
uma das mais avançadas dentre as dos Países emergentes, prevê uma expansão do 
uso de energia elétrica não fóssil, aumentando para 23% a parcela de renováveis 
não-hídricas na matriz até 2030. O seu governo, Senhor Presidente, já começou a 
preparar o plano de implementação da NDC, a ser posto em prática a partir de 2017, 
e nele tampouco há lugar para novas térmicas a carvão.  
 
Esse tipo de energia, ademais, gera gastos públicos desnecessários. Só como 
exemplo em 2013 e 2014 o governo teve um custo adicional de R$ 68 bilhões apenas 
na contratação adicional de térmicas fósseis, sendo que o mesmo investimento em 
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outras energias, como solar, eólica e biomassa, poderiam gerar uma segurança 
energética e ainda benefícios econômicos para o País a longo prazo.  
 
Em linha com a NDC, os objetivos de Paris e a necessidade de aplicar recursos de 
forma eficaz, o BNDES anunciou, no dia 3 de outubro, que não concederá mais 
créditos em TJLP para usinas termoelétricas a carvão e a óleo combustível. 
 
O Artigo 20 da MP 735, portanto, contraria políticas e medidas já adotadas ou em 
adoção pelo governo federal. E ameaça a credibilidade do Brasil junto a seus 
parceiros nas negociações internacionais de clima.  
 
Mas não se trata apenas disso: além das emissões de gases de efeito estufa, as 
térmicas a carvão configuram importantes fontes de poluição local, contribuindo 
para problemas de saúde da população e, com isso, onerando ainda mais os sistemas 
de atendimento à saúde, particularmente o SUS. 
 
As usinas a carvão também consomem grandes volumes de água, acentuando 
conflitos pelo uso desse recurso em várias partes do País. Para se ter uma ideia, 
Pampa Sul, usina em construção na cidade de Candiota, no Rio Grande do Sul, 
operará 340 MW a partir de carvão mineral, podendo ser responsável pelo consumo 
de água equivalente à população de uma cidade de 89 mil habitantes, em uma região 
que já sofre com a escassez hídrica. 
 
Senhor Presidente, 
 
O Brasil tem plenas condições de eliminar o uso de combustíveis fósseis até meados 
do século, através de investimentos que promovam o uso eficiente de energia e a 
expansão de fontes renováveis, como eólica, solar e biomassa, garantindo o 
atendimento à demanda energética do País, contribuindo de forma exemplar no 
combate às mudanças climáticas, gerando empregos e enormes benefícios sociais e 
econômicos. 
 
Diante do exposto, Senhor Presidente, reafirmamos o pedido de veto presidencial 
ao Artigo 20 – de resto, matéria estranha ao conteúdo da supracitada MP. 
 
Cientes da sua compreensão, despedimo-nos. 
 
Observatório do Clima 
WWF-Brasil 
Greenpeace 
IEMA – Instituto de Energia e Meio Ambiente 
ISA – Instituto Socioambiental 
ECOA – Ecologia e Ação 
International Rivers 
ICV – Instituto Centro de Vida 
Fórum Mudanças Climáticas e Justiça Social 
Imaflora – Instituto de Manejo e Certificação Florestal e Agrícola 
Amigos da Terra Amazônia Brasileira 



104 
 

 
 

FBDS – Fundação Brasileira para o Desenvolvimento Sustentável 
IEB – Instituto Internacional de Educação do Brasil 
Apremavi – Associação de Preservação do Meio Ambiente e da Vida 
Imazon – Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia 
Fundación Avina 
SPVS - Sociedade de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental 
Iniciativa Verde 
Ipam – Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia 
Grupo de Trabalho Infraestrutura 
Engajamundo 
350.org 
Hospitais Saudáveis 
Aprec – Ecossistemas Costeiros 

 


